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INTERESSADO:

SEXTA CÂMARA DE COORDENAÇÃO E REVISÃO DO MPF
ASSUNTO: CÓDIGO:

Assentamento(s) do incra incidente(s) na terra indígena Uru-eu-wau-wau -  Estado de Rondônia.
OUTROS DADOS:

Decisão adotada na 177a Reunião da 6a Câmara de Coordenação e Revisão, no sentido 
de desmembrar o procedimento geral sobre o assunto por Estado, para adequar o exame e instrução 
ao sistema de distribuição aos membros vinculados a cada Estado onde a situação de incidência se 
verificar.
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ATA DA 177* REUNIÃO DA 6a CÂMARA DE COORDÉWAtÂaO frRE%fò%!Tnaçá0 9 ReWsá#
Aos vinte e oito dias do mês de maio de 1999, às 14:30 horas, na sede da Procuradoria Geral 
da República, sala 101, em Brasília (DF), em sessão ordinária da 6a Câmara de Coordenação e 
Revisão do Ministério Público Federal, estiveram presentes a Coordenadora, Dra. Maria 
Eliane Menezes de Farias, a Dra. Deborah Macedo Duprat de Britto Pereira, a Dra. Raquel 
Elias Ferreira Dodge e o Dr. Flávio Giron. Ausentes, justificadamente, a Dra. Sandra 
Verônica Cureau e o Dr. Carlos Frederico Santos. Foi deliberado:
1. Assunto: Comunicação Interna n° 236, de 24.05.99, oriunda da Assessoria de Articulação 
Parlamentar do Ministério Público Federal, que encaminha os Projetos de Lei do Senado n° 
234, de 1999, que "estabelece proporção territorial nos Estados para reservas ecológicas 
ambientais e indígenas"; e 244, de 1999, que "autoriza o Poder Executivo a extinguir a 
Fundação Nacional do índio - FUNAI e criar a Secretaria Nacional de Assuntos Indígenas, na 
estrutura do Ministério da Justiça", ambos subscritos pelo Senador Mozarildo Cavalcanti 
(PFL/RR). Relatora: Dra. Maria Eliane Menezes de Farias. Decisão: A Câmara decidiu, à 
unanimidade, remeter cópia dos projetos de lei a todos os procuradores que atuam na questão 
indígena. Decidiu, ainda, encaminhá-los à assessoria jurídica, para fins de acompanhamento.
2. Assunto: Oficio n° 004/DEEI/99, de 24.05.99 e anexos, subscrito pelo Chefe do 
Departamento de índios Isolados da FUNAI, que noticiam fatos ocorridos no interior da Terra 
Indígena Avá Canoeiro, quando servidores do IBAMA, acompanhados de policiais 
vinculados à Delegacia de Polícia de Minaçu/GO, adentraram aquela Terra Indígena, sem 
permissão da FUNAI, para, juntamente com terceiros, retirarem dela madeira nobre, além de 
outros atos que, em tese, constituem ilícitos civis, administrativos e penais. Foi relatado que, 
em virtude da gravidade das denúncias, os ofícios foram encaminhados à Procuradoria da 
República no Estado de Goiás, providência esta trazida para homologação do colegiado. 
Relatora: Dra. Raquel Elias Ferreira Dodge. Decisão: A Câmara decidiu, à unanimidade, 
homologar o encaminhamento à PR/GO e determinar a remessa de cópia dos ofícios à 
Procuradoria da República no Estado do Tocantins, para conhecimento.
3. Assunto: Seminário Bases para uma Nova Política Indigenista, promovido pelo Museu 
Nacional e pela Fundação Ford, a se realizar entre os dias 28 a 30 de junho de 1999, no 
Auditório do Museu Nacional/RJ. Relatora: Dra. Maria Eliane Menezes de Farias. Decisão: 
Os membros da Câmara deverão comparecer ao evento, aceitando o convite dos 
organizadores. Serão destinadas, ainda, dez vagas para os Procuradores da República que 
atuam na questão indígena e uma vaga para antropólogo do MPF, que serão definidas por 
sorteio, após consulta aos interessados por ofício, nos termos da decisão proferida na 176a 
Reunião da 6a Câmara.
4. Assunto: Comunidades tradicionais que habitam às margens do Rio São Francisco. A Dra. 
Deborah' participou de reunião para tratar do assunto, cujas conclusões relatou à Câmara. 
Foram discutidos os seguintes assuntos:
a) Comunidades Remanescentes de Quilombos de Rio das Rãs, Parateca e Pau D'Arco: na 

reunião foi comunicado que a titulação às comunidades de Rio das Rãs, Parateca e Pau 
D1 Arco será feita sob a forma de concessão de uso, em caráter precário. A Fundação 
Palmares se comprometeu a encaminhar o laudo e a planta das Comunidades de Parateca e 
Pau D1 Arco, e estas se comprometeram a enviar o Estatuto da Associação. Equipe da 
Secretaria de Patrimônio da União estará se deslocando à área nos próximos dias para o 
traçado da poligonal. Decisão: A Câmara tomou conhecimento e decidiu enviar as 
informações por oficio à Procuradoria da República no Estado da Bahia. Unânime. ^
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b) Comunidade de Jatobá: a comunidade tem pretensão de ser reconhecida como 
comunidade remanescente de quilombo. Na reunião, foi noticiado que o reconhecimento 
depende da ratificação do convênio da Fundação Palmares com o ITERBA. Decisão: A 
Câmara decidiu, à unanimidade, oficiar ao INCRA para que este informe se já foi feita a 
avaliação relativa a essa comunidade.

c) Comunidade de Juá-Bandeira. Decisão: A Câmara decidiu, à unanimidade, oficiar à Dele­
gacia de Patrimônio da União no Estado da Bahia requisitando informações acerca da 

elaboração e registro da LMEO. Decidiu, ainda, expedir oficio à Procuradoria da 
República no Estado da Bahia comunicando a providência tomada.

d) Comunidades de Araçá e Cariacá. Decisão: A Câmara decidiu, à unanimidade, oficiar à 
Secretaria de Patrimônio da União solicitando o deslocamento de técnico para efetuar o 
traçado da LMEO.

e) Ilha de Maré: Trata-se de uma ilha habitada tradicionalmente por uma comunidade ribei­
rinha. Houve a solicitação de registro de ocupação por uma pessoa estranha à comunidade. 
A mesma pessoa intentou, ainda, a Ação de Reintegração de Posse n° 4.6681.137/95, da 
qual a comunidade é ré, que tramita na 20a Vara Cível da Justiça Estadual de Salvador. 
Decisão: A Câmara decidiu, à unanimidade, oficiar à Procuradoria da República no 
Estado da Bahia solicitando que seja requerido o deslocamento do feito para a Justiça 
Federal do Estado da Bahia. Decidiu, ainda, tendo em vista tratar-se de terreno de 
marinha, oficiar à Delegacia do Patrimônio da União no Estado da Bahia solicitando os 
documentos que evidenciam o domínio da União sobre a área. f.

5. Assunto: Comunidades Remanescentes de Quilombo de Mocambo e Porto da Folha, no 
Estado de Sergipe. Relatora: Dra. Raquel Elias Ferreira Dodge. Decisão: A Câmara decidiu, 
à unanimidade, oficiar à Delegacia do Patrimônio da União no Estado da Bahia solicitando 
que dê informações atualizadas acerca do processo de homologação e registro das terras da 
União ocupadas pelas comunidades retrocitadas.
6. Assunto: Oficio/INCRA/P/n0 254, datado de 21 de maio de 1999, que, atendendo a
requisição da 6a Câmara, informa que adotou as providências cabíveis visando a
recomposição territorial do Projeto de Assentamento na área dos remanescentes de quilombos 
Jamari dos Pretos/MA e aprovou a proposta de retificação de destinação da aludida área. 
Relatora: Dra. Deborah Macedo Duprat de Britto Pereira. Decisão: A Câmara decidiu 
encaminhar os documentos à Sociedade Maranhense de Direitos Humanos. Decidiu, ainda, 
oficiar ao INCRA, a fim de que informe se já foram concluídos os trabalhos de medição e 
demarcação, bem como a expedição do título. Unânime.
7. Assunto: Ofício/INCRA/P/n0 255, datado de 21 de maio de 1999, que, atendendo a
requisição da 6a Câmara, informa que adotou as providências cabíveis visando à
recomposição territorial do Projeto de Assentamento na área dos remanescentes de quilombos 
Santa Maria dos Pinheiros/MA e aprovou a proposta de retificação de destinação da aludida 
área. Relatora: Dra. Deborah Macedo Duprat de Britto Pereira. Decisão: A Câmara decidiu 
encaminhar os documentos à Sociedade Maranhense de Direitos Humanos. Decidiu, ainda, 
oficiar ao INCRA, a fim de que informe se já foram concluídos os trabalhos de medição e 
demarcação, bem como a expedição do título. Unânime.
8. Assunto: Of. n° 6487/99/MPF/PR/SP/SOTC/l0 Ofício, que encaminha cópia da 
Representação n° 122/95, dirigida à Presidência da FUNAI, por meio da qual se busca 
equacionar o problema de abastecimento de água nas áreas indígenas localizadas na cidade de 
São Paulo, sobretudo na Terra Indígena do Jaraguá, onde o fornecimento de água está a cargo 
da Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo - SABESP. O abastecimento de
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água já foi, por algumas vezes, interrompido, sob a alegação de falta de pagamento das 
respectivas contas, emitidas em nome dos próprios usuários índios. O Ministério Público 
Federal, por intermédio da Procuradoria da República no Estado de São Paulo, vem 
intermediando a elaboração de termo de compromisso entre a SABESP e a FUNAI, visando a 
assunção de responsabilidades por esta última em relação ao consumo de água por aquela 
comunidade indígena. Relatora: Dra. Deborah Macedo Duprat de Britto Pereira. Decisão: A 
Câmara decidiu, à unanimidade, expedir ofício à FUNAI, solicitando informações sobre a 
assunção de débito decorrente de consumo de água da comunidade guarani do Pico do 
Jaraguá, por parte desta autarquia, bem como sobre o destino que foi dado à minuta de Termo 
de Compromisso de Ajustamento de Conduta cujo objeto é a assunção deste débito.
9. Procedimento Administrativo n° 08100.000482/93-08 e apenso. Assunto: Representação 
firmada pelo Sr. Augusto César Cunha Carneiro quanto à ocupação ilegal, por parte de 
madeireiros e garimpeiros, das terras indígenas Kayapó, situadas no Estado do Pará. 
Manifestação do Dr. Oswaldo José Barbosa Silva, Procurador Regional da República, lotado 
na Procuradoria da República no Distrito Federal, opinando pelo arquivamento do processo, 
tendo em vista que já foi ajuizada a competente ação civil pública, com a finalidade de 
solucionar a questão, não se justificando, portanto, o andamento do mesmo. Relator: Dr. 
Flávio Giron. Decisão: A Câmara decidiu, à unanimidade, homologar o arquivamento do 
processo, com fundamento no art. 64, IV da Lei Complementar n° 75/93.
10. Procedimento Administrativo n° 08106.000174/96-30. Assunto: Retenção de verbas 
orçamentárias destinadas à Fundação Nacional do índio - FUNAI. O processo que, 
recentemente foi encaminhado à Procuradoria da República no Distrito Federal, retoma a esta 
Unidade, contendo despacho exarado pelo Dr. Aurélio Virgílio Veiga Rios, Procurador 
Regional da República, em exercício na PR/DF, que opina pelo arquivamento do mesmo, 
tendo em vista que foram esgotadas as possibilidades de investigação do fato. Relator: Dr. 
Flávio Giron. Decisão: A Câmara decidiu, à unanimidade, homologar o arquivamento do 
processo, com fundamento no art. 64, IV da Lei Complementar n° 75/93.
11. Procedimento Administrativo n° 08100.001516/98-60. Assunto: Solicitação de
apuração de possíveis irregularidades cometidas pela Administração da FUNAI em Brasília 
Trata-se de denúncia subscrita por dois servidores do referido órgão. Em despacho proferido 
às fls. 19/20, o Dr. Aurélio Virgílio Veiga Rios, Procurador Regional da República, em 
exercício na PR/DF, informa que, após analisar o processo, concluiu tratar-se de pleito que 
envolve aspectos internos da FUNAI, relativos à administração de pessoal, não se 
configurando, portanto, quaisquer situações relacionadas a direitos difusos ou coletivos, razão 
pela qual opina pelo arquivamento do processo, decisão que submete à 6a Câmara, para 
homologação. Relator: Dr. Flávio Giron Decisão: A Câmara decidiu, à unanimidade, 
homologar o arquivamento, com fundamento no art. 64, IV, da Lei Complementar n° 75/93.
12. Procedimento Administrativo n° 08100.002286/99-28. Assunto: Expediente do
deputado Federal Valdir Ganzer, encaminhando denúncia apresentada pela Federação dos 
Trabalhadores na Agricultura do Pará e Amapá - FETAGRI, que versa sobre roubo de 
madeira na Terra Indígena Arara (Cachoeira Seca), Município de Altamira. Questionado pela 
Câmara, o Procurador da República no Estado do Pará, Dr. Felício Pontes Júnior, informou já 
ter adotado, no âmbito daquela Procuradoria, os procedimentos cabíveis no sentido da 
responsabilização criminal dos culpados. Relatora: Dra. Maria Eliane Menezes de Farias. 
Decisão: Considerando as informações constantes nos autos sobre a adoção das medidas 
cabíveis e acompanhamento pela Unidade responsável, a Câmara decidiu, à unanimidade, 
pelo arquivamento dos autos.
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13. Procedimento Administrativo n° 08100.002651/99-21. Assunto: Existência de 
assentamentos do INCRA incidindo sobre terras indigenas. Relatora: Dra. Raquel Elias 
Ferreira Dodge. Decisão: Tomando como base a Nota Técnica n° 15/99, elaborada pela 
antropóloga Angela Maria Baptista, que evidencia que há assentamentos incidentes sobre 
terras indígenas em diferentes Estados da Federação, Câmara decidiu, à unanimidade, 
desmembrar o procedimento por Estado, para adequar o exame e instrução ao sistema de 
distribuição de processos aos membros da Câmara. Decidiu, ainda, reiterar o Oficio n° 
110/99/CADIM/MPF para cada um dos Estados em que o fato se verifica.
14. Procedimento Administrativo n° 08100.002820/99-97. Assunto: Pedido de
regularização de área situada nas imediações do Parque Nacional de Brasília (ocupada por 
índios Tapuya). Constam informações de que a área citada encontra-se dentro do Distrito 
Federal (provavelmente em reserva ecológica de controle governamental). Relator Dr. 
Flávio Giron. Decisão: A Câmara decidiu, à unanimidade, encaminhar o presente 
procedimento à Procuradoria da República no Distrito Federal.
15. Procedimento Administrativo MPF/PR/RJ n° 08120.000072/96-17. Assunto:
Denúncia publicada na revista ISTO E sobre o tratamento inadequado dado a criança indígena 
albina por abrigo da FUNAI (Caso do índio do Rio de Janeiro). O procedimento encontrava- 
se arquivado desde 01/10/97. Porém, devido ao advento de fatos novos, de grande relevância 
para a citada questão, foi solicitado, pela Procuradoria da República no Estado do Rio de 
Janeiro, o desarquivamento do mesmo. Relator: Dr. Flávio Giron. Decisão: A Câmara 
decidiu, à unanimidade, enviar os autos à Procuradoria da República no Estado do Rio de 
Janeiro, para análise e manifestação do Dr. Daniel Sarmento, Procurador da República que 
atua perante esta Câmara.
16. Procedimento Administrativo MPF/PRM/Criciúma-SC n° 08122-4.00173/99-54. 
Assunto: Acampamento de família da etnia Guarani em situação precária às margens da 
rodovia BR-101. O Dr. Antônio Carlos Welter, Procurador da República no Município de 
Criciúma/SC, opina pelo arquivamento do processo. Relator: Dr. Flávio Giron. Decisão: A 
Câmara decidiu, à unanimidade, homologar o arquivamento do processo, com fundamento no 
art. 64, IV da Lei Complementar n° 75/93.
A próxima reunião foi marcada para as 14:30 hs do dia 04 de junho. Nada mais havendo a 
tratar, foi encerrada a reunião.

MARIA ELIANE MENEZES DE FARIAS 
Subprocuradora-Geral da República 

Co * *

DEBORAH MACEDO DUPRAT DE BRITTO PEREIRA 
Procuradora Regional da República 

Membro

Membro
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O FÍCIO /N 0 iá O  /99/CaDIM /M PF Brasília DF, 05 de maio < de 1999.

Assunto: Assentam ento do INCRA incidindo em Terras Indígenas.

Senhor Diretor,

Cum prim entando-o, e considerando a existência de 
assentam entos do INCRA incidindo em Terras Indígenas, vimos requisitar as 
seguintes informações: data de criação do assentam ento, localização, tipo de 
assentam ento, núm ero de famílias atendidas, estágio atual de implantação e 
outra inform ações que ju lgar necessárias.

~  A tenciosam ente.
MINISTÉRIO PUBLICO FEDERAL

08100.002651/99-21
PROCURADORIA-GERAL DA REPÚBLICA

MARIA ELIANE MENEZES DE FARIAS 
Subprocuradora-Geral da República 

Coordenadora da 6a Câmara de Coordenação e Revisão

De ordem,_Ç.Ç A_____—
. / V -L__. À r < .LL/.-LíZ..̂ .

_ - Ln,.O .T . ..QS

A Sua Senhoria o Senhor
Dr. FRANCISCO ORLANDO COSTA MUNIZ
MD. Diretor de Assentam entos do
Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA 
N E S T A
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NOTA TÉCNICA N° 15/99 Brasília, 5 de maio de 1999

Interessado: Membros da 6a Câmara de Coordenação e Revisão 
Assunto : Assentamentos do INCRA incidentes nas Terras Indígenas

Técnico Responsável: Angela Maria Baptista

Em atenção a deliberação da ATA da 173a Reunião desta Câmara sobre a 

incidência de áreas de assentamentos do INCRA em Terras Indígenas, informo o 

que se segue:

Segundo informações do Diretor do Departamento Fundiário e de técnicos 

dos Departamentos de Demarcação e de Identificação da FUNAI não existe 

nenhum levantamento sistematizado sobre assentamentos do INCRA em Terras 

Indígenas.

Consultando processos de n° FUNAI/BSB/8620.2974, 2972/96, 2875/96, 

2872/96, 2874/96, 2865/96, 2970/96, 2971/96, 2968/96, 2999/96, 2973/96 e 2998/96 

do Departamento de Documentação, encontramos as seguintes informações:

Incidência de Terras Indígenas em glebas do Exército passíveis de doação

para Reforma Agrária

Estado Gleba Terra Indígena Observações
Rondônia Traçadal, Samaúma 

e Conceição 
(contínuas)

Uru-Eu-Wau-Wau
DH 275/91

Não incide sobre TI 
já identificadas mas 
existem índios
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isolados não
identificados na sua 
área de
abrangência.

Amazonas Rio Pardo Waimiri-Atroari
DH 97.837/89

Incide parte na TI

de 1.016.350 há. 
Entre os rios Negro, 
Curicuriari e Marié

Médio Rio Negro
DH s/n/98

Totalmente inserida 
dentro da TI

15 de setembro Peneri/Tacariri
DH s/n/98

Incide quase 505 na 
TI

Gleba sem
denominação(H-l)

Nove de Janeiro
DH s/n/97 
Pirahã
DH s/n/97

No norte da BR-230 
da rodovia
Transamazônica

Tacana Tukuna de Uma- 
riaçu -  DH s/n/96 
Évare 1
DH s/n/96

Quase toda encrava 
nas TI

Roraima Niquiá-4 
(166.103 há)

Yanomami
DH s/n/92

Junto à Serra da 
Mocidade. As
glebas Caracaraí, 
Niquiá 3 e Niquiá-2 
estão muito
próximas a as 
divisas sõa linhas 
secas.

Pará Limão Baú
PD 826/98

Incide parcialmente 
na TI

Mossoró Kararaô
DH s/n/98

Incide 58.300 há na 
TI

Cururu e Jurema 
Projeto Fundiário 
Cachimbo

Munduruku
DH 823/98 e
reivindicvação do 
grupo Kayabi

Inseridas na TI '

Mato Grosso Gleba 1 São Marcos
DH 71.215/75 (em 
revisão)

Incide entre os 
marcos 153 e 171

Santa Rita Lago Grande
(ainda não
identificada)

Incide quase 57 km 
a sudoeste da TI

? Mirari e Álvaro Maia 
1, no rio Madeira

? FUNAI não tem 
dados seguros e 
solicita vistoria do 
INCRA
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9* Cuniã, entre a 0 FUNAI não W n
m argem  esquerda dados seguros e
do rio M adeira e a solicita vistoria do j
BR-319 no estado 
de RO

INCRA

Além  dessas glebas do Exército existem outros assentam entos do INCRA 

incidindo em Terras Indígenas.

Estado Terra Indígena Situação da TI
Pará T rin ch eira  do B acajá DH/s/n/96

P aracan ã DH 248/98
K a yap ó DH 316/91

M ãe M aria DH 93148/86
• M en k ra g n o ti DH s/n/93

Bahia C o ru m b a lz in h o Em identificação
Ceará C ó rreg o  J o ã o  P ereira Em identificação

Em anexo, alguns mapas e outras inform ações sobre essas Terras 

Indígenas.

Segundo os técnicos do INCRA não existem inform ações sistematizadas 

sobre áreas de assentam entos que incidem nas Terras Indígenas. Solicitam o 

envio de um ofício ao Dr. Francisco Orlando Costa M uniz - Diretor de 

Assentam ento sala 503 -  INCRA -  Fax- 226-6867 requisitando as informações 

necessárias. Vide m inuta de ofício anexa. .

É o que tinha a informar.

(i t̂/y\ cj C  £>. fA (,yy~ c- ÍC 3 ítv—



Incidência de Terras Indígenas em glebas do Exército passíveis de
doação para Reforma Agrária

1. Gleba contínuas: Tracadal. Samaúma e Conceição - município de Guajará-Mirim 

(RO não incidem sobre Terras Indígenas já identificadas mas há existência de 

grupos isolados não identificados e sem contato na sua área de abrangência e 

no interior da Terra Indígena URU-EU-WAU-WAU, (DH 275/91)

2. Gleba Rio Pardo no município Presidente Figueiredo-AM incide parte na Terra 

Indígena Waimiri-Atroari-AM (DH 97.837/89)

3. Gleba Niquiá -4 (166.103 ha) incide na Terra Indígena Yanomami-RR (PD 

580/358/91 e DH s/n/92) junto à Serra da Mocidade. As glebas Caracaraí, Niquiá 3 

e Niquia 2 estão muito próximas às Terras Indígenas e as divisas são linhas 

secas.

4. Gleba Limão incide parcialmente na Terra Indígena Baú-PA (PD 826/98)

5. Gleba de 1.016.350 ha entre os rios Negros, Curicuriari e Marié, totalmente 

inserida dentro da Terra Indígena Médio Rio Negro-AM, (DH s/n/98).

6. Gleba 1 incide entre os marcos 153 e 171 no limite sul da Terra Indígena São 

,Marcos-MT (DH 76.215/75), município de Barra do Garças. (Revisão).

7. Gleba Mossoró incide 58.300 ha. na Terra Indígena Kararaô-PA (DH s/n/98) 

município de Altamira.

8. Gleba Santa Rita incide 57 km a sudoeste da Terra Indígena Lago Grande-MT 

(ainda não identificada).

9. Gleba 25 de Setembro incide quase 505 na Terra Indígena Peneri/Tacariri-AM

(DH s/n/98)



10.Gleba Cuniã entre a margem esquerda do rio Madeira e a BR-319 no estado de 

Rondônia.A FUNAI não tem dados seguros e solicita vistoria da FUNAI e INCRA.

11 .Glebas Mirari e Álvaro Maia 1. no rio Madeira. A FUNAI não tem dados seguros e 

solicita vistoria da FUNAI e INCRA..

12. Gleba sem denominação (HMQ no norte da BR-230 da rodovia Transamazônica, 

inserida na Terra Indígena 9 de Janeiro-AM (DH/97) e Pirahã-AM (DH/s/n/97).

13. Gleba Cururu e Jurema. Projeto Fundiário Cachimbo, Itaituba/PA inseridas na 

Terra Indígena Munduruku-PA ( PD 823/98) e de reivindicação Kayabi (revisão).

14. Gleba Tacana quase toda encravada nas Terras Indígenas Tukuna de 

Umariaçu-AM (DH s/n/98) e Évare 1-AM(DH s/n/96).

Fontes: Processos FUNAI/BSB/08620.2974/96, 2972/96, 2875/96, 2872/96, 2874/96 

2865/96, 2970/6, 2971/96, 2968/96, 2999/96, 2973/96, 2998/96.
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í32ir,535

bsu fO iS)  IH5I0ENAIS) RliliJCIPIBfS) 2ÜF m  S BP.Íha)  PERíta)  POP DL. PROJETO P* " ‘VfeS. FR. A-ISE I5E A-BE 5EH REVI HOB AVI CRI BPÜ ATOS LEGAIS

' s r s j *  l a c i i f j  e Ssb F e l i r  d m a i a  SFA 5 .705 37 122 I ( j  A 02 07 83 9]
UH 383 de 2 1 .12 .9 J  

0? 91 55 74215 de 05 /09 /75: * i r . a  / a v a n t e  B a r re  do Garças BGS 138.170 237 1 .313
LScRMAÜ : (REVISAS) T r a i s - s e  de a r e s  a s e r  r e d e f i n i a  a t e  o f i n a l  do FEOBEAGRO, e i  1998. P o s s i v e l s e n t e  t i t u l a d a .

1 0 H 74 99

r s t f a n a i r i s u P o s t e s ,  Lacerda e V i la  P e la  ds San-  VLH 47.120 
l i s s i s a  Trindade

EÍÍACA3 : Acao C iv i l  P u i  h  ca e n v i d a  p e lo  RPF c o n t r a  D n ia c F e d e ra l ,  FDIlAl e o u t r o s .

132 70 1 2 S 85 87
58 91209 de 2 9 .01 .85

•í.rrsns C in t a  Larga J u in a CAC 147.834

Bororo Rondonopolis  e Pedra  P r e t a R00 9.785

Vasusu Conedoro VLH 5.342

l a p i r a p e  e í a r a j a Santa l e r e s i n b a  e L u c ia ra SFA 44.144

0 11 81 35 84 90 90 90
58 98821 de 15 .01 .90

nassa 85 91 35 91 37
OH 300 de 29 .10 .91

r t s s j 0 0 s 9? 97 P5 51? de 14/11/92  
58 s /n  de 2 3 .05 .94

rraçE/íaraja 80 32 82 81 8?
08 83194 de 2 3 .03 .83

.-i-sVACAÜ : Acao O r d i n a r i a  v i s a n d o  G e s a p ro p r i a c a c  i n d i r e t a  de a u t o r i a  de P o r to  Velho C o lo n i r a d o r a  ü d a  e o u t r o s  c o n t r a  FUHA1/8F. l a .  Vara F ede ra l /P S B .  I n d e f e r i d a  e« 1 4 .0 2 .9 5 .

a : a  C r i s t i n a  So ro rn  Santc  Antonio de L everger  ROO 24,237 137 358 PRG5EAGÜ 2 3 8 92 97 74 4? P0 299 de 17 .05 .94
. EIRVàiAO : Area des s e c a d a  p e lo  H arecha l  Rondsn en 1894. E* 1950 o Governo do Raio  Grosso  i n i c i o u  o p ro ces s o  de e r p e d i c a o  de t í t u l o s  no i n t e r i o r  da a r e a  i n d íg e n a  d e n a rc a d a .  Apos acordo  e n t r e  o M i n i s t é r i o  da

A g r i c u l t u r a  e o Governo E s t a d u a l  (1944) o grupo perdeu p a r t e  da sua t e r r a .  8a a rea  r e i a n e s c e n t e ,  a s e r  d e i a r c a d a ,  e i i s t e »  c in c o  p r o p r i e d a d e s ,  sendo o caso  n a i s  g rav e  o da F a ienda  S an ta  H aria  do
l i i t i n q a ,  e n c ra v ad a  no c e n t r o  da t e r r a  i n d íg e n a  e gue reteiseu c e r t i d ã o  n e g a t iv a  da FUMAI. A Acan R e s c i s ó r i a  nov ida  por J o s e  P in to  e sua l u l h e r  c o n t r a  a FUMAI f o i  p e rd id a  e i  1994 e ,  g a r a n t i d a  a
r e i s t e g r a c a o  de posse  aos  Bororo .

• s u t i n p a H a io t e s u ,  I r a n h e ,  Morcego e Sapera l  
P a rec i

IGA 130.575 208 117 1 0 N

m 51.900 120 34? 3 0 H

IGA 0 0 0 PROSEAGO 0 0 S

IGA 20.120 121 248 1 0 11

SFA 147.533 20? 83 PR0SEAGB 0 0 8

82 83 83 35 87
58 291 de 29 .10 .91  

PG 454 de 2 5 .0 4 .9 8<:>E Xavante Movo Sao Joagui»

: . ' i  (C. R s rcns )  P a r e s i  B ie s e n l in o
ÍIEiVACA0 : Area do Antigo  S P I . llao t e s o s  i n f o r s a c o e s  sohre  t i t u l a c a o  ou p r o b le n a s  na a r e a .

Barbados F a r ra  do Bugres SP 81 SP 89 92 95
58 93144 de 14 .09 .89

irares l a p i r a p e  Senta l e r e s in b a

rcRVACAO : Area t i t u l a d a  e i  nose de t e r c e i r o s  nao i n d i o s .

.■ , t .  P e r e c i  Caipo Novo do P a r e c i s  e S ape ia !  IGA 412.304 42? 245

94 99 99 93 P5 599 de 0 2 .1 0 .9 4  
5H s /n  de 0 9 .0 9 .9 8  -

-

' P t

82 84 91 85 8?
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t í o u í h u u í  :  t i p i o r a c a o  e e  « a o e i r a .

P» 251 de 2 8 /0 5 /9 2  
OH 5/ »  de 0 3 /1 1 /9 7  -

86 96 97RBR 189.871 279 700 PPTAL

DPSERVACAO : P a r l e  da a r e a  t i t u l a d a  e i  n o i e  de J o s e  C o rd e i ro  e S i l v a i  ( P r o j e t o  de c u l t i v o  de s e r i n ç a l  -  f r a c a s s a d o ) .

P in a t u b a  Hura
88SER9ACA8 : T e r ra  d e f i n i d a  p e l o  SP1.

PO 821 de 1 1 .1 2 .9 898 98

PVH 306 .911  030 179 PO 370 de 27 /0 7 /9 2  
OH s / n  de 0 3 /1 1 /9 7

P i r a h a  e Hura 85 95 96

K a o a i a r i  e J a i a t a d i 130 PPTAL-I -OH

Sao Pau lo  de D l iv e n ca

0 H 90

R e c r e io /S a o  F e l i i - 7  —  132 85 86 SP 91 86 92 95 1
OH 295 de 2 9 . 1 0 , 9 Í & '

P io  A p a p o r i s  fOaka, Tufam
Yepa Hahsa

0ÍSERVACA0 : Nao ha p r o b l e i a s  f u n d i á r i o s .

SSC 106 .960  170 —  - 141 P P M  — . . . »

HA0 1 .1 8 5 .7 9 2  760 000 PPTAL

0BSERVACA0 : Ha in v a s a o  p a ra  e i p l c r a c a o  e a d e i r e i r a . .5 OH

Rio f r a n c o  0
OPSESVACAO : Nao ha i n f o r i a c o e s .

H u i a i t a  e H a n ic o re  / 0 - -  0PPT AL -I

96 98 98

Haku, P i r a i a p u j r a ,  Oesana,  Tuka S an ta  I s a h e l  do Rio Hepro 
no e  S a re  •

SGC 011 .865  631 259 PPTAL • 0 • • • O S  90 00 98 • . . .  98 . . .  PO 106 de 1 3 .0 2 .9 4 - . .  a 
0H s / u  de  1 0 .0 0 .9 8  jjr f

------ ...-y e -yg—:1
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OH s /n  de 0 3 /1 1 /9 7

S B S E R v A C è O  : S e r r a  d e f i n i d a  p e l e  S P I .

Pscovao ííura
3SSEsVACr,S : T e r ra  d e f i n i d a  p e i o  SPI -

85 84 SP 94 84 9? 97
OH s/n  de 7 3 .0 5 .9 4

92 98a r s t i l e a e  I tura A u ta i e s  1
OPSERVACÂO : Acao de R e i n t e q r a c a o  de P o s s e  l o v i d a  p e l a  FONA! c o n t r a  a P r e f e i t u r a  H u n ic i p a l  de A u ta z e s .

91 84 92 9785 84 SP
OH 310 de 2 9 .1 0 .9 1

98 98P a ran a  do A ra u a to  Ki
B8SERVACAÜ : Nao ha i n f o r i a c o e s .

PO 340 de 3 0 /0 9 /9 3  
OH s/n  de 0 3 /1 1 /9 7
. ! . . ... . tO.iJ

88 99 97105 PP1ALf a ra n a  do Boa Boa

OBSERVACAG : Nao ha i n f c r i a c o e s .

PO 304 de 14 /0 8 /9 3  
OH 5 /n  de 0 9 .0 9 Í9 8

00 PPTAL 88 98 98P a ran a  do P a r i c a

OBSERVAÇÃO : tiao ha p r o b l e i a s  f u n d i á r i o s

97 - ■  P» 5 0 9 'd e  1 4 /1 1 /9 2
0H s/n  de 0 3 /1 1 / 9 7

184 45 PPTAL 0 H - 87 94 97P a o i a r i  do Cnniua

0BSERVACA0 : E i t r a c a o  i l e n a l  de c a s t a n h a  e t a d e i r a .  Nao ha r e q i s t r o  d e  e i i s t e n c i a ' d e  o c u p a n te s  nao  í n d i o s  no i n t e r i o r  da a r e a  d e l i t i t a d a

98 99 PB 375 de 2 3 /0 4 / 8 9  .
'  0H s / n  de 0 9 . 0 9 . - 9 8 "

87 98 97P a u s a r i  do Laqo H a n is s a a

OBSERVAÍAO : E i i s t e  i n v a s a o  de e r t r a t i v i s t a s .

PÍR 79 .101  140 087 PPTAL 87 94 97P a o i a r i  do Laqo I ts raha

08SERVACA0 : Ha r e q i s t r o  de 07 o c u p a n t e s  nao  ín d i o s  que e i p l o r a »  o s  s e r i n q a i s  e i i s t e n t e s  d e n t r o  dos l i e i t e s  da a r e a  in d i q e n a
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2A3 : Terra daf ir ida p ele  SP1. Mae tia ( r g i l t m  fo sd ia r io s .

I s s i  ôeni
: £» p ro cee so  de i d e r t i f i c a c a e .

a1 t a e a r a t i  (  rua OfiO 0 0 341 55 0

0fi0 35.505 5? 121 PPTAL-I 5 0 0

ífiü 6 5 5 8 0 N

Oaô 12.974 54 333 0 5 N

181 548.17? 5«9 13.523 J 5? 5

55 H 97 95 96

i i i r i ; c  S au té  Tekuna
S f S I i / H Í f l  : :iae Sa i s f o r e a c o t s .

J u ta ;

Kekaea , 

M u n a

J v ta i

J a t a i.rersia dí rar P.Í423/B2
60 s /n  de 03 .57 .95

Takariõ ia ia tin a a  e Sae Pauis de Sliveoca 

íràEP.vfiCAO : ficas de Receehecieeaio á t firea Jndijeaa « v id a  pela ceoBoidade ind iaera  M u n a  centra FiLNAI/1'F.

■ire 2! Tekana Saa P au la  d t  tSiivenca IBT 272.284 212 2 .250

t j S I F W í f i i  :  ficas de Reconhec iaen to  de firea iod igeoa  rev ida  pe ia  c o i a c id a d e  i a d iq e n a  M a n a  c e n t r a  FUMAI-ÜF.

• f f  8c;:í  au ra

e r i a l s s a  da Cas ianhe Pura

?9 524 de 11/15/91 
60 5/n de 55/51/94

dorba SAD 5 í» 198 PPTAL-I 0 5 H

C a re i ra HAO 0 5 83 0 5 0

Oinaeapara «AO 745 11 11 Pr T AL 5 5 0

C a re i ra HhO 3.612
9'

41 7? 5 5 0

P ia i n i R6S 5.53? 45 125 PPIAL 5 2 0

P5 524 de 11/15/91 
50 s/r, de 55/51/94

r V u l e i a  d: f a i a u a  Aparina
ifiSPy‘f i í -0  : T e r r ;  d e f i n i d a  p e lo  SPJ.  Mac fca i n f o r a a c a e s .

60 355 de 29.15.91

• i s a j ík a  f i f u n n a

S6S:R#.ífiC : J i i s l o i  de p ro p r i e d a d e  da « p r e s a  l iaoasa S/fi.  No e s t a n t e ,  s a s  t a  r e s i s t ê n c i a  a deaa rcac ae  

S s a s i c a r í  t c k õ s a  Ben jas in  C ans ta n t

P8 523 de 11/15/91 
60 s /n  de 11.12.98

16 T 5 5 0 8 5 S

ÍA6 0 8 285 5 2 Nà i í p e s a  fiera 1 f in tares
' . í í l fM íà i  : T e r ra  d e f i n i d a  p e l a  S PI .  Acses de A te s ta d o ,  I n t e r d i t a  r r s i f e i t s r i c  e  R e i n t e q r s c s s  de Posse i s v i d a  pe la  FUMAI c o n t r a  E loar  C ava lcan te  l a p i n a i t a .

n - S e r i a s  I s o la d o s  la p aas  858 365.555 «15 40 PPTAL-! 0 0 0 87 53
õísãlVAEfiS : E s t a b e l e c e  a r e s t r i ç ã o  ao d i r e i t a  de i a t r e e s a ,  loco iocao  e p e r i a e e a c i a  de pessoas  e s t r a n h a s  aos ««adros da Fülifil, p e l a  p r a ;o  de s i  anc ,  a c on ta r  da d i t a  de p s b i i c a c a o  da p o r t a r i a .

i « a r a p e  í c a e s n  de Ciaa fcoRaia
•JfácTVACfi? : «ao ha i n f o ? i a c c e s .

r e n t e  6oa 151 PPTAL-I 5

P S e s t r .  553-15.57 .94



PROJETOS DE ASSENTAMENTO DO INCRA INCIDINDO EM
TERRAS INDÍGENAS

Estado do Pará:
1. Terra Indígena Trincheira do Bacajá (DH s/n/96) - 1.650.939 ha

2. Terra Indígena Paracanã (DH 248/91)

3. Terra Indígena Kayapó (DH 316/91)

4. Terra Indígena Mãe Maria (DH 93148/86)

5. Terra Indígena Menkragnoti (DH s/n/93)

Estado da Bahia:
1. Terra Indígena Corumbalzinho (em identificação)

Estado do Ceará:
1. Terra Indígena Córrego João Pereira (em identificação)
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FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO — FUNAI
DIRETORIA DE ASSUNTOS FUNDIÁRIOS -  DAT

TERRA M M O tA  TtMCMEKA/BACAM

ALTAMHU. PACAJA. SENADOR JCrSÍ PORFUBO 
•  SAO r c u x  DO XINOU

PARA ALTAUMA

rUAKTA DCi
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POSTO • ALDEIA INDI6ENA

M ELIPORTO . CAMPC DE POUSO

POSTO DE SAÚDE, PLACA INDICATIVA

ESCOLA, CAPELA • CEMITÉRIO

CASTANHAL E COLETA

ÁREA DE PESCA, ÁREA DE CAÇA

PONTO SATÉ i.. TE , MARCO DE DIVISA

PCNTC CEF DE LIMITE. PONTO FOTOG R A M t  TRI CO

ROCOVIA REV SOLTO. CAMINHO

BUEIRO, PCNTE

CURSO D ÁGJA . DIRECÂC CA CORRENTE

M I N I S T É R I O  D O  I N T E R I O R

FUNDAÇÃO NACI ONAL DO Í ND I O -  F UNAI
D I R E T O R I A  D E  P A T R I M Ô N I O  I N D I C E N A  -  D P I

DENOMINAÇÃO

ÁREA INDÍGENA PARAKANÃ

MUNICÍPIO
i t u r i r a n g a t  MOVO R E P A R T IM E N T O

p |U AOM

I p ‘ R Á | 22 DR

ALAATA 01
D E M A R C A Ç Ã O

ARIA
351  6 9 7 ,  4  1 ho

C 9 CALA
i 5 0 0  0 0 0

PROCESSO N» 
FUNAl/BSB/5487/78

Pf RIM I TRO
2 6 7  3 5 9 , 8 9 r r

16/10/85
E*ECUTANTE
DSC/ 58 DL

TCC RESPONSÁVEL (CONFERIDO

UTOMI& S O* MORAIS I BÁRIO PIRES 'ILHO

TEC RESPONSÁVEL

I MARIO PIRES FILHO I
<RK CART CRC1 31030 Rji CHEFE DA DDF CI R E T 0 R D S P I j F*E llPEMTt
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- MINA EXPLORADA COM ALVARA DA CPRM 

- R O S T O  INDlBENA E ALDEI A INDÍGENA 

- A L  DE LA IN Dl CENA ABANDONADA 

• R ODOV I A DE RE VE S T I ME NT O SOLTO 

- CAMRO DE ROUSO DE E M E R b Ê n CIA 

- ES COLA

* 0  IRE ç Ã c  DE C O R R E N T E  

- C U R S O  0*AêUA P E RMA N E N T E  

' ALABADO

- M A R C O  OC AZI MUTE E MARCO DE DI VISA

C23 - P L A C A  INDICATIVA

0  - - * O N T C  i !  T R O N O M IC O  P Ó S  t o  rnC N B f n a  Ofc ViC f  C O N T R O L  F

M I N I S T É R I O  0 0  I N T E R I O R

FUNDAÇÃO NACI ONAL 0 0  l'NDlO - F U N A I
S U P E R I N T E N D Ê N C I A  DE AS S UNT OS  F U N D I Á R I O S  -  S U A R

DEHOMINAÇAÕ:

AR E A  IN D ÍG E N A  KAYAPO

município, _
SÀO F E l  IX DO XINGU, TU CUMA, O R ILÍN O IA  
DO N O R T E  •  C U M A R U  0 0  N O R T E

jUP ■ " ( Tj a Dm :

p a r a '  , ROC

D EMARCAÇÃO
AREA i

3.7BA.0 04.B7IBNA

jCSCALA ■

l • 1.250 0 0 0

iTEC RESPONSÁVEL

PROCESSO N« .

PERÍMETRO :
BT I  O B S . 9 B 9  M

d a t a ;
MA( 8 5

EXECUTANTE

DS6/4*0L



S I N A I S  C O N V E N C I O N A I S

TE RR A INDÍGENA DEMARCADA 
‘d ’ - POSTO INDÍGENA

A  - ALDEIA INDÍGENA

E3 - PLACA INDICATIVA

_ - MARCO DE DIVISA • PONTE

A - Á " SATELITE • MARCO DE AZIMUTE

: _ RODOVIA DE REVESTIMENTO SOLTO

CURSO D ÁGUA PERMANENTE

------- *• - DIREÇÃO DE CORRENTE

•: ;r* - LAGOA SEM LEVANTAMENTO

^  UNAî

M I N I S T É R I O  0 0  I N T E R I O R

FUNDAÇÃO NACIONAL DO I N D I O - F U I C A I
DIRETORIA DE PATRIMÓNIO I N D Í G E N A -  D P I

A R E A  I N D Í G E N A  M A E  M A R I A
r
üra

D E M A R C A Ç Ã O

Ifcr

■fss!

'«o
n  6 2  4 6 8 , 4 5 1 0  ho 1 4 1 , 6 7 7  k m

.TKiri------------ trr;
. - _í: 1 200 000 E7/06/GI .

* ^TlM mi-------- TTEÈi;TAffrr
P A R A  22 OR j funai/ bsb/3236/do s e t a g . i tda

BOM JESUS 00  TOCANTINS

£
|oese«Mo

jk* > <—■*—>1 —

\ r t c  « n r o R M » t i  TcÕRiEfRioo

CURIPtMt OA tILVA
*  r r  o é  ' p * m c  a

AiAirii
i " T

f e U l
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SJNAIS COWVENCK>MAIS

*  © posto mOigsno •  compo <J« pouso

M AJO«*o iryjígsno

Z3 Ploco inòicotrvo

= 5 : Curso d’òguo permanente

— DirsçOo oe corrente

* Correoeirc

o Rooovio ♦eoeroí

A Ponto Oe satélite com azimute

A  A P-onto geodée»co e ponto Oe satéMe 

Ponto definidor oo limite

Ii Terra »n<3igeno OemorcoOo 

Q_imrte estoouo*

______ Limite municipo1

M I N I S T É R I O  D A  J U S T I Ç A  

FU N D A Ç Ã O  NACIONAL DO ÍNDIO  -  F U N A I

DIRETORIA DE A S S U N T O S  FUNDIÁRIOS -  OAF

ÁREA INDÍGENA UENKRAGN0T1

ALTAMIRA , SAO FEUX CXD XINGU 
PE1XCT0 DE AZEVEDO E UATUPÀ

PA /  MT REDENÇÃO

DEU ARCA Cto

4S1425AB20* Kc
ESCACA A N C K IM M

1:2.300.000

1190802 *604 m :
tWA
2 7 /1 1 /8 2

4- SUGR 0 3 2 7 /9 0  GEONCX DO BRASIL



I r e a c & E i r a  S a c a j a  X i k r i o ,  f l r a s e t e ,  A ^ y t e r e b í  e Senador  J o s e  P o r i i n o ,  P a c a j a  e AT>1 1 .4 5 0 .9 3 9  444 338 1 2 H 95 55 94 94 P3 319 da 1 3 /5 9 /5 3
Ã íE u r i n i  Sac F e i i x  do Xinqa 5H s / n  de 3 2 .1 5 .5 4

JÍSE kVáLãÜ : Acao de Handads Se S equ rança  i a p e t r a d e  por [ u r i p e d e s  P r u d ê n c i a  de  S o a ra  e  c a í r a s  c o n t r a  ü i t i s i e r i o  da J u s t i ç a  o i j e t i v a n d o  a d e c r e t a c a o  de n u l i d a d e  da P o r t a r i a  3 1 9 /W  d e  1 8 . 3 3 . 9 3 ,  que d e c l a r o u  a a r e a  
c a i o  1 . 1 .  Ac ac t r . i l  P u t l i c a  a c v id a  p e l e  HÕ1 c e n t r a  a Uai a s  F e d e r a l ,  Fürcfil e 1 BAfiA.

Trocar  a n s s u r i n j l u c a r n i HAB 21.723 75 239 1 3 N 92 11

. « r e / í l e r u i i i i e T e s t e I o i e -Acu 8£L 147 4 23 3 3 N 33 89

í i k r i i  do S i s  C a t e i e S ik r i r . P a r a u p e d a s  e Aqua Acul do H or te m 435.151 373 575 1 5 H
4

11

H ip a y a U u r u a y a X ip a i a  e í u r u a y a A l t a a i r a ÁIí! 3 0 47 PPTAL-I 3 3 N 97 33
OBSERVACAÜ : íiaa ha i n i s n a c o e s .  I d e n t i f i c a r  j u n t o  c c i  R i s  Curua n u i  so 31 .

82 92 95 83
DH 87845 de 2 2 .1 1 .9 2

91 51 94
DH 354 de 2 9 .1 3 .9 1

91 92 94
DH 384 de 2 4 .1 2 .9 1

IÜIÁIS 50 ESTASO « ) •  f e r r a s  l a d i q e n õ s  : 34 t l i i i t l t i  11 .454  14 .474  39 2 .558
ntmimiimHMiMmtitimúumümmiiiimmmtiuttmMitmiimtiititmtiimtitmititimmmtmtmtmttmittmmtmttmmmmtmiimmitmtHmmmtimmtmiimsttmitimmmtttmu



i :u h  IfíRiòcNA

Boi J e s u s  do l o c a n t i n s

Q f i í i z i j j f  k ã r à j ã  S a n tã n à  do A raqua ia
■ iO S H fA O  : Arca c o i  t a aan h o  e i t r e i a n e n t e  r e d u n d o  e p r e s s i o n a d a  p e l a  e t p a n s a a  d i  c id a d e

6 0 9 PfTAL

Isr . fcraqaot :  H e n k ra q n o t i  A l t a i i r a ,  Sao F e l i i  do T in q u ,  P e i -  Hl C L R 1 . 9 H . 2 5 5  1 .191 424 9
xo te  de Azevedo e Hatupa

8ÍSERVACA0 : Acao C i v i l  G r d i n a r i a  -  n o .  1 4 2 - 1 /9 1 9 ,  oo v id a  p e l o  E s ta d o  do P a r a  c o n t r a  a União F e d e r a l  o b j e t i v a n d o  a s u s p e n s ã o  do l e c r e t o  22 de 0 4 .0 2 .9 1

, d a r d u Hunduruku J a c a r e a c a n q a 1TB 2 -3 4 0 .3 6 0  1 .099  4 .106

A s u r i n i

P a n a ra G u aran ta  do N o r te  e A l i a i i r a Hl CL) 195 .090  403 337 PR09EAG0 9 0 N

P a q u i c a i b a V i t o r i a  do l i n q u

Piríkíiii ParaF.ana l t u p i r a n q a  e Novo R e p a r t i n e n t o

A l o e i r i i ,  f i r i i i i i n a ,  Óbidos  e A len -  AP HEP 3 .0 7 1 .0 6 9  1 .916  1 .917  PPIAL
quer  (PA) l a r a n j a l  do J a r i  (AP)

P ir ja t  do h o u c u n a q j e

ÜrSERVACÁÕ : Hao ha i n f o r a a c o e s

l t a i t u b aP r a i a  do Ín d io Hundurcku

l t a i t u b aKundurukuP ra ia  do Itaoque

A1H 19.450 95 41 PP1AL-IRio Curua Curuaya A l t a a i r a
-•tSESVfiCA0 : Nac ha p r o b h n a s  t u n d i a r i o s . I d e n t i f i c a r  j u n t o  coe t i p a / a / C u r u a y a  nua so Gf

HCP 1 .1 9 5 .7 8 4  499 131 PPIAL 9 0 SHonte A le q r e ,  A l i e i r i n  e A lenque rf.ic P a ru  REste

GRSEP/MAÜ : Nao ha i n f o n a c o e s

J a c a r e a c a n q aKundurukui a i - C i n i a

2UF A9R SUP. ( h i )  PER(ko) POPtIL. PROJETO PI 1NVAS. FR. A-19E 19E A BE 9EA REVI «ÜH AVI CRI 0FU AIOS LEGAIS_ _ _  I

HA) 42 .199  112 319 2 9 N 81 94 95 89
9H 93113 de 2 9 .9 3 .9 5

93 91 PR 491 de 25 /11 /91  
RH s / n  de 1 7 .9 8 .9 3

PR 823 de 1 1 .1 2 .9 3

PR 447 de 9 1 /1 1 / 9 4
ORSERVACAfl : Acao O r d i n a n a  de R ep a racao  de Rasos  H o r a i s  e H a t e r i a i s  nov ida  p e l a  c c a u n id a d e  in d i q e n a  c o n t r a  FUNAI/UF e INCRA. Acao R e c l a r a t o r i a  o o v id a  pe lo  APF c o n t r a  a FUNAI/UF. R e n t ro  da t e r r a  i d e n t i f i c a d a

i n c i d i a i  t i t u l o s  d e f i n i t i v o s  ex p e d id o s  p e lo  INCRA, e i  c o n s e q u ê n c ia  a FUNAI p ropos  a e s t e  I n s t i t u t o  a r e t i r a d a  das  q l e b a s  t i t u l a d a s  p a ra  e q u a c io n a x e n to  i i e d i a r t o  dos p r c b l e n a s .  Ate o l o x e n t o  nao 
re c e b e o o s  q u a l q u e r  l a n i f e s t a c a o  do INCRA.

RH 389 de 2 1 .1 2 .9 1

RH 219 de 2 9 . 1 9 . 9 !

82 99 97 97 97 RR 42 .9 9 3  -  1 4 /9 7 /4 6
RH s / r de 9 3 /1 1 /9 7

PR 550 de 14 /1 1 /9 2

98 PR 318 de 1 8 /3 8 /9 3  
RH s /n  de 9 3 /1 1 /9 7

RH 393 de 2 1 .12 .91



Anaibe

ApytereiiX^*

c e n t r a  U nião  F e d e r a l ,  FUMAI e ISAHA. C o n t r a i o  de d e i a r c a c a c  s u s p e n s o  por t e i p o  i n d e t e n i n a d o

d e d i c i l a n d i a ,  B r a s i l  Novo e t t r u a r a  Aid 2 7 4 .0 1 0  29? 135

f r a n e í e  I q a r a p e  Ip i c u n a

Bau d e k r a n n t i r e
68SERVACA8 : i e i a r c a c a e  p a r a l i s a d a .

A l t a i i r a CL» 1 .8 5 0 .0 0 0  770 45

C a c h o e i r a  Seca A rara  A l t a i i r a ,  U r u a ra  e f i u r o p o l i s
CiSEBVACAO : P r e s e n ç a  de v á r i o s  i n v a s o r e s  nao  t i t u l a d o s .  E i p l o r a c a o  l a d e i r e i r a .

Aid 740 .000  570 54

J a c a r e a c a n q a CL0 117.247 - 245 401

Cayabi (Gleba  S u l )  Kayaby, A piaka  e dunduruku J a c a r e a c a n q a  1IB O O O  PPIAL
ÜBSEkVACAG : A REV1SA0 da a r e a  t o i  r e a l i i a d o  e i  1993, e o p ro c e s s o  e n c o n t r a - s e  e i  a n a l i s e .  P r e s e n ç a  de q a r i i p o  na r e q i a o  do r i o  l e l e s  P i r e s

C u i i n a p a n e i a  U ru c u r ia n a  I s o l a d o s
Ü8SEHVACAÜ : I n c i d ê n c i a  de q a r i i p o s  na a r e a

Óbidos  e A lenque r 0 0 0 PPTAL-I 1 0 S

k a r a j a  S an ta na  do A raq u a ia  K a ra ja S a n ta  d a r i a  das  B a r r e i r a s

k a r a r a h o A l t a i i r ak a r a r a h o Aid 3 3 0 .8 3 ?  309 28 PPIAL 1 0 d

ayapo Kayapo Sao F e l i i  do l i n q u ,  D u r i l a n d i a  do RED 3 .2 3 4 .0 0 5  17! 2 .5 1 5
M orte ,  C u iu ru  do Morte e Tucuia

ÜBSEF.VACAO : Acao O r d i n a r i a  n o .  9 1 .4 0 7 2 - 0 ,  que a Cia de l e r r a s  da d a t a  G e ra l  e o u t r o  io v e  c o n t r a  a FUMAI/UF

Kcitineio Senador  J o s e  P o r f i r i o  e A l t a i i r a ATd 387 .834  424 89Assurmi

92 91 i « .“/»/•
IH 380 de 2 4 .1 2 .9 1

MV ;

P a ra k a n a  A l t a i i r a  e  Sao F e l i i  do l i n q u  Aid 9 80 .000  550 219 1 8 M 88 95 . P í  247 de 28705 /92
ÜBSERVACAÜ ; Acao de I n s p e ç ã o  de S equ ranca  l o v i d a  por dPF c o n t r a  J u i z  E u s t a q u i o  S i l v e i r a ,  o b j e t i v a n d o  s u s p e n s ã o  dos e f e i t o s  da d e c i s ã o  ( l i i i i i a r )  p r o f e r i d a  no IR I  da l a .  R e q ia o .  Acao C i v i l  P u b l i c a  i o v i d a  p e lo  MH ; u  <

94 . . . . . . . . . . . . . .
»» 399 de 2 4 .1 2 ,9 1

A r a i e t e  A l t a i i r a , S e n .  J o s e  P o r f i r i o  e Sao Aid 940 .901  574 247 1 0 H  79 95 94 94 17. P0 254 de 2 1 /1 2 / 9 2
F e l i z  do l i n q u  0H s / n  de 0 5 .0 1 .9 4

ÜBSERVACAB : Acao C i v i l  P u b l i c a  ( P r o c e s s o  9 3 .0 0 0 0 2 4 7 -8 ,  4 a .  Vara F e d e r a l / D F ) t o v i d a  p e l o  HBI c o n t r a  a União F e d e r a l ,  FUMAI e  IBAdA, M a d e i r e i r a  P e r a c c h i  e o u t r o s .  O b je t o :  I n t e r d i t a r  a s  e s t r a d a s  a b e r t a s  p e l o s  . . . . . . . . .
l à d e i r e i r o s  e p i s t a s  de pouso c l a n d e s t i n a s ,  r e t i r a r  p e r t e n c e s  dos l a d e i r e i r o s ,  e t c .  A n d a ie n to :  a s  r e s  M a d e i r e i r a  P e r a c c h i  e o u t r a s  r e q u e r e m  p e r i c i a  p a r a  a v a l i a r  os  d anos  a i b i e n t a i s .  0 dd J u i z
d e f e r i u  o p e d ido  e i n d i c o u  p e r i t o .  J „ . 4 y

P» 824 de 1 1 /1 2 /9 8
tij * it i . i j í . l )

P i  24 de  2 2 /0 1 / 9 3
íú ■■■* J/(irV

83 83 ♦
IH 87742 d e  2 2 .1 1 .8 2

98 94 98 3, P . 5 73 /90  ^

___________________________________  ,
94 99 P . 40 9 8 /8 ?

88 89 Bec .  9 3 . 0 7 0 / 8 t è i ?  
IH 397 de 2 4 .1 2 .9 1

11 i l  I I  48 .914  -  13 /0 7 /7 1  
IH s / n  de 1 4 .0 4 .9 8

91 •?. 8? 3?  M :
IH 314 de 2 9 .1 0 .9 1

.............. .. ........................
• r .

P I  .320 de 1 8 /0 4 / 9 3  
- IH s / i  de 0 5 . t l - . 9 4
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Fundeio Naciorul Jo Ir.Ju» 
MINISTÉRIO D \Jl STK.A

DIR ETO RIA DE A S S U N T O S  F U N D IÁ R IO S-D A F  
D E P A R T A M E N T O  DE D E M A R C A Ç À O -D E D

M E M O R I A L  D E S C R I T IV O

D E N O M IN A Ç Ã O
TER RA  I N D Í G E N A C O R U M B A L Z I N H O

A L D E IA  INTEG R-ANTE
C o ru m ba u z in ho

G R IT O  IN D ÍG E N A
P A T A X Ó

Adm inistração R egional da FU N A I de Eunápolis

C O O R D E N A D A S D O S EX TR EM i >S

NORTE : 16°53*17 * S e ? < n  7 T V  W Gr

L O C A L IZ A Ç  ' O
M l N IC IP lu  . Prado E ST A D O  Ba- ,

EX TR EM O S LA T IT U D E LO N G IT U D E

I.ESTE  
SUL  
O! nTE

16°5 5 ‘0S" S 
;6r55'35"  S 
1 6 U 4 T 0 "  S

' W] 4 ‘ 1 8" WGr 
)-1 4 ‘ 18" W Gr 

5W ]S 'IS "  W Gr

BA SE C A R T O G R A FJC A
N O M E N C L A T U R A
S E .2 4 -V -B -Y I

E SC A L A
1: 100.000

O R G A O
SU D E N E

A N O
1<T"

D IM E N SÕ E S
SI 'PER FIC IE. 1 .225  ha ( Um mil duzentos e vinte e c in co  hectares ) aproxim adam ente  
PE R ÍM ETR O : 20  km ( Vinte quilóm etros ) aproxim adam ente

<• - *»*v  z 1- : w
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Fundação Nacional do índio 
MfNISTÉRIO DA JUSTIÇA

Continuação do memorial descritivo da T. I Corumbauzinho

DESCRIÇÃO DO PERÍMETRO

N O R T E  : Partindo do Ponto 01 de coordenadas geográficas aproximadas 16°53‘20" S e 39°17'50” 4V’Gr..
iocalizado na margem direita do Rio Corumbau, segue a jusante pelo m esm o até o Ponto 02 de 
coordenadas geográficas aproximadas 16°55'08” S e 3 9 °1 4 U 8 ” WGr., localizado junto a uma 
cerca de arame farpado.

LE ST E  : Do ponto antes descrito, segue por uma linha seca. acompanhando a cerca de arame farpado do 
assentamento Corumbau até o Ponto 03 de coordenadas geográficas aproximadas I6°55*35“ S e 
39° 14’ 18” WGr., localizado na margem esquerda do Córrego do Café ou Água Vermelha.

SU L : Do ponto antes descrito, segue a montante pelo Córrego do Café até o Ponto 04 = marco M-04
de coordenadas geográficas 16°54’35,0239” S e 3 9 °1 6 '3 9 ,3 101” WGr., localizado na sua 
cabeceira; daí, segue por uma linha seca, confrontando com  a T. I. Águas Belas, até o Ponto 05 
= marco M-03 de coordenadas geográficas 16°54 '14,9206” S e 39o! 7*22,4901” WGr.. daí. 
segue por uma linha seca, ainda confrontando com a T. I. Águas Belas, até o Ponto 06 = m arco  
M-02 de coordenadas geográficas 16°54’27,5063” S e 39°17’30 ,4957” WGr., localizado na 
margem esquerda do Rio Giburão: daí. segue a montante por este até o Ponto 07 = marco M-01 
de coordenadas geográficas 16°54'20.1758” S e 39°18 ’ 18,4245” WGr., locaiizado na confluência  
de um córrego sem denominação.

O E ST E  : Do ponto antes descrito, segue por uma cerca de arame farpado até o Ponto 01, início da 
descrição deste perímetro.

O BS: 1 -B ase  cartográfica utilizada na elaboração deste mem orial descritivo: SE.24-V-B-V1 - Esc.
1 :100 .000- SUDENE -  1977.

B ra sília ,_ _ _ _ _ _ /_ _ _ _ _ _ /

Responsável Técnico  
Identificação dos Limites

Confere: Chefe do DED

Renato Eduardo P. D ’Alencar 
Eng° Agrim ensor DED/DAF  

CREA-DF 4.210/D

M anoel Francisco Colombo 
Eng° Agrimensor

CREA-SP 64.889/D

2
X D E D  M E M O R IA L V conim bau floc
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M I N I S T É R I O  D A  J U S T I Ç A

D IR E T O R IA  D E  A S S U N T O S  F U N D IÁ R IO S -D A F
D E P A R T A M E N T O  D E  D E M A R C A Ç Ã O -D E D

M E M O R IA L  D E S C R IT IV O  D E  D E L IM IT A Ç Ã O

DENOMINAÇÃO
TERRA INDÍGENA CÓRREGO DO JOÃO PEREIRA

A L D E IA  IN T E G R A N T E
SÃO JOSÉ e CAPIM-AÇU

G R U P O  IN D ÍG E N A
TREMEMBÉ

L O C A L IZ A Ç Ã O
M U N IC ÍP IO : IT A R E M A  E S T A D O : C E A R A

A dm inistração E xecutiva  R eg io n a l da F U N A I de João P essoa

C O O R D E N A D A S  D O S E X T R E M O S

E X T R E M O S
N O R T E
LE STE
SU L
O E ST E

L A T IT U D E
03° 0 4 ’ 43" S e
03° 0 4 ’ -54" S e
03° 0 7 ’ 52" S e
03° 0 7 ’ 5 2 ” S e

L O N G IT U D E  
39° 55 ' 49" WGr. 
39° 05 ' 27" W Gr. 
39° 5 9 ’ 05" W Gr. 
39° 59 ' 05" WGr.

N O M E N C L A T U R A  
MI - 6 1 9

B A S E  C A R T O G R Á F IC A
E S C A L A  Ó R G Ã O  A N O
1 :1 0 0 .0 0 0  D S G  1972

D IM E N S Õ E S
SU P E R F ÍC IE :
PE R ÍM E T R O :

i
\\GUARANI\DI:PTO''DI:D'MlIM()RIAI.\Corr Jo.V Pereira cioc



Fundação Nacional do índio 
MÍNISTERJO DA JUSTIÇA

Continuação do memorial descritivo da T 1 Corumbauzinho

DESCRIÇÃO DO PERÍMETRO

NO RTE : Partindo do Ponto 01 de coordenadas geográficas aproximadas 16°53"20" S e 39°I 7‘50"«4VGr..
localizado na margem direita do Rio Corumbau. segue a jusante pelo m esm o até o Ponto 02 de 
coordenadas geográficas aproximadas 16°55'08“ S e 39°14'18" WGr.. localizado junto a uma 
cerca de arame farpado.

LESTE : Do ponto antes descrito, segue por uma linha seca, acompanhando a cerca de arame farpado do 
assentamento Corumbau até o Ponto 03 de coordenadas geográficas aproximadas 16C*55*35*’ S e 
39° 14* 1 8" WGr., localizado na margem esquerda do Córrego do Café ou Água Vermelha.

SUL : Do ponto antes descrito, segue a montante pelo Córrego do Café até o Ponto 04 = marco M-04
de coordenadas geográficas 16°54'35.0239" S e 3 9 °1 6 '3 9 ,3 101” WGr.. localizado na sua 
cabeceira; daí, segue por uma linha seca, confrontando com a T. I. Águas Belas, até o Ponto 05 
= marco M-03 de coordenadas geográficas I6°54" 14.9206” S e 39°1 7 '2 2 .4 9 0 1 ” WGr.. dai. 
segue por uma linha seca, ainda confrontando com a T. I. Águas Belas, até o Ponto 06 = marco 
M-02 de coordenadas geográficas 16°54'27.5063” S e 39°17"30,4957” WGr.. localizado na 
margem esquerda do Rio Giburão; daí. segue a montante por este até o Ponto 07 = marco M-01 
de coordenadas geográficas 16°54"20.1758” S e 39° 18" 18,4245” WGr.. localizado na confluência 
de um córrego sem denominação.

OESTE : Do ponto antes descrito, segue por uma cerca de arame farpado até o Ponto 01, início da 
descrição deste perímetro.

O BS: 1 -B a se  cartográfica utilizada na elaboração deste memorial descritivo: SE.24-V-B-V1 - Esc.
1:100.000 - SUDENE -  1977.

B ra sília ._ _ _ _ _ _ *_ _ _ _ _ _ /

R esponsável Técnico  
Identificação dos Limites

Confere: Chefe do DED

Renato Eduardo P. D ’Alencar 
Eng° Agrim ensor DED/DAF  

CR EA -D F 4.210/D

M anoel Francisco Colombo 
Eng° Agrimensor 

CREA-SP 64.889/D

X D E D  M F.M O R! AL c o ru m b ju  doe



R eferência:

MPF.

M IN IST É R IO  P Ú B L IC O  F E D E R A L  
C O O R D E N A D O R IA  D E  C O M U N IC A Ç Õ E S  A D M IN IS T R A T IV A S  
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C O O R D E N A D O R IA  D E C O M U N IC A Ç Õ E S  A D M IN IS T R A T IV A S  

SE Ç Ã O  D E  PR O T O C O L O  E A R Q U IV O

Referência: Proc. PGR n° 08100.006298/99-59

Autuado e encaminhado à Sexta Câmara de Coordenação e Revisão do
MPF.

CCA/SPA, em 18/08/99.

Sandra F. da S ilv a  
Chefe da Seção de Protocolo e Arquivo



MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
6* Câmara de Coordenação e Revisão 
(Comunidades Indígenas e Minorias)

OFÍCIO N° , Ç $ 5  /99/CaDIM/MPF Brasília, de a g o sto  de 1999

A ssu n to : Requisita inform ações acerca de assentam ento do IN C R A  incidente na Terra Indíge­
na U ru-E u-W au-W au, situada no E stado de Rondônia.

Senhor Presidente,

T endo por objetivo o  cum prim ento das atividades institucionais a cargo desta 6a 
Câmara de C oordenação e R evisão, e considerando que até o  m om ento não obtivem os  
resposta do O FÍC IO /N 0 1 10/99/C aD IM , datado de 05 de m aio do corrente ano (cóp ia  anexa), 
vim os reiterar o s  term os do m esm o, no sentido de que V o ssa  Senhoria preste inform ações  
atualizadas e porm enorizadas sobre a ex istência  de assentam ento do  Instituto N acional de 
C olon ização  e R eform a Agrária -  IN C R A  incidindo sobre a Terra Indígena U ru-Eu-W au-W au, 
situada no E stado de R ondônia .

Em caso  positivo, tais in form ações deverão conter os segu in tes aspectos: data 
de criação do assentam ento, localização, tipo de assentam ento, núm ero de fam ílias atendidas, 
estág io  atual de im plantação e outras inform ações que julgar necessárias.

C onsiderando a provável existência de assen tam entos em  áreas indígenas de 
diversos E stados, alguns já  do conhecim ento  preliminar desta U nidade, adotam os, para m elhor 
facilitar e agilizar o  andam ento de cada assunto separadam ente, o  critério de desdobram ento  
d os p rocessos por cada U nidade da Federação, cujas inform ações, por consegu in te, serão  
solicitadas a esse  Instituto de form a individual. h

)

A Sua Senhoria o  Senhor
Dr. FRANCISCO ORLANDO COSTA MUNIZ
M D . Diretor de A ssen tam entos do

Instituto N acional de C olon ização  e Reform a Agrária - IN C R A  
N E S T A



Ministério Público Federal

Fica estipulado, para fins de resposta, o prazo de 10 (dez) dias úteis, contados a 
partir do recebimento do presente expediente, com fundamento no art. 8o, § 5o da Lei 
Complementar n° 75, de 20 de maio de 1993.

Atenciosamente,

RAQUEL ELIAS FERREIRA DODGE 
Procuradora Regional da República 

Membro da 6* Câmara de Coordenação e Revisão



MINISTÉRIO PUBLICO FEDERAL
6* C âm ara de C oordenação e Revisão 
(C om unidades Indígenas e Minorias)

OFÍCIO/N0 -UO /99/CaDLM/MPF Brasília DF, 05 de maio < de 1999.

Assunto: Assentamento do fNCRA incidindo em Terras Indígenas.

Senhor Diretor,

Cumprimentando-o, e considerando a existência de 
assentamentos do INCRA incidindo em Terras Indígenas, vimos requisitar as 
seguintes informações: data de criação do assentamento, localização, tipo de 
assentamento, número de famílias atendidas, estágio atual de implantação e 
outra informações que julgar necessárias.

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

0810 0 .0 0 2 6 5 1 /9 9 -2 1
PROCURADORIA-GERAL DA REPÚBLICA

Atenciosamente,

MARIA ELIANE MENEZES DE FARIAS 
Subprocuradora-Geral da República 

Coordenadora da 6a Câmara de Coordenação e Revisão

Do o r d e m , .... TC ^ _

1 - -> T -*/ —V ? _......Cv

L O  r O "> i .

A  S u a  S e n h o r i a  o  S e n h o r  a»s . ssV -< u _l l £ íii)
Dr. FRANCISCO ORLANDO COSTA MUNIZ
MD. Diretor de Assentamentos do
Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA 
N E S T A

\W L Jl -----
ordenação e Rivlsào



MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
6* Câm ara de C oordenação e Revisão 
(Com unidades Indígenas e Minorias)

NOTA TÉCNICA N° 15/99 Brasília, 5 de maio de 1999

Interessado: Membros da 6a Câmara de Coordenação e Revisão 
Assunto : Assentamentos do INCRA incidentes nas Terras Indígenas

Técnico Responsável: Angela Maria Baptista

Em atenção a deliberação da ATA da 173a Reunião desta Câmara sobre a 

incidência de áreas de assentamentos do INCRA em Terras Indígenas, informo o 

que se segue

Segundo informações do Diretor do Departamento Fundiário e de técnicos 

dos Departamentos de Demarcação e de Identificação da FUNAI não existe 

nenhum levantamento sistematizado sobre assentamentos do INCRA em Terras 

Indígenas.

Consultando processos de n° FUNAI/BSB/8620.2974, 2972/96, 2875/96, 

2872/96, 2874/96, 2865/96, 2970/96, 2971/96, 2968/96, 2999/96, 2973/96 e 2998/96 

do Departamento de Documentação, encontramos as seguintes informações:

Incidência de Terras Indígenas em glebas do Exército passíveis de doação

para Reforma Agrária

Estado Gleba Terra Indígena Observações
Rondônia Traçadal, Samaúma 

e Conceição 
(contínuas)

Uru-Eu-Wau-Wau
DH 275/91

Não incide sobre TI 
já identificadas mas 
existem índios



M IN IS T É R IO  P U B L IC O  FEDER AL

isolados não
identificados na sua 
área de
abrangência.

Amazonas Rio Pardo Waimiri-Atroari
DH 97.837/89

Incide parte na TI

de 1.016.350 há. 
Entre os rios Negro, 
Curicuriari e Marié

Médio Rio Negro
DH s/n/98

Totalmente inserida 
dentro da TI

15 de setembro Peneri/Tacariri
DH s/n/98

Incide quase 505 na 
TI

Gleba sem
denominação(H-l)

Nove de Janeiro 
DH s/n/97 
Pirahã 
DH s/n/97

No norte da BR-230 
da rodovia
Transamazônica

Tacana Tukuna de Uma- 
riaçu -  DH s/n/96 
Évare 1 
DH s/n/96

Quase toda encrava 
nas TI

Roraima Niquiá-4 
(166.103 há)

Yanomami 
DH s/n/92

Junto à Serra da 
Mocidade. As
glebas Caracaraí, 
Niquiá 3 e Niquiá-2 
estão muito
próximas a as 
divisas sõa linhas 
secas.

Pará Limão Baú
PD 826/98

Incide parcialmente 
na TI

Mossoró Kararaô
DH s/n/98

Incide 58.300 há na 
TI

Cururu e Jurema 
Projeto Fundiário 
Cachimbo

Munduruku
DH 823/98 e
reivindicvação do 
grupo Kayabi

Inseridas na TI

Mato Grosso Gleba 1 São Marcos
DH 71.215/75 (em 
revisão)

Incide entre os 
marcos 153 e 171

Santa Rita Lago Grande
(ainda não
identificada)

Incide quase 57 km 
a sudoeste da TI

? Mirari e Álvaro Maia 
1, no rio Madeira

? FUNAI não tem 
dados seguros e 
solicita vistoria do 
INCRA



M IN IS T É R IO  P U B L IC O  FEDERAL

? Cuniã, entre a ?
________________ y ,
FUNAI não tem

margem esquerda dados seguros e
do rio Madeira e a solicita vistoria do
BR-319 no estado 
de RO

INCRA

Além dessas glebas do Exército existem outros assentamentos do INCRA 

incidindo em Terras Indígenas.

Estado Terra Indígena Situação da TI
Pará Trincheira do Bacajá DH/s/n/96

Paracanã DH 248/98
Kayapó DH 316/91

Mãe Maria DH 93148/86
Menkragnoti DH s/n/93

Bahia Corumbalzinho Em identificação
Ceará Córrego João Pereira Em identificação

Em anexo, alguns mapas e outras informações sobre essas Terras 

Indígenas.

Segundo os técnicos do INCRA não existem informações sistematizadas 

sobre áreas de assentamentos que incidem nas Terras Indígenas. Solicitam o 

envio de um ofício ao Dr. Francisco Orlando Costa Muniz - Diretor de 

Assentamento sala 503 -  INCRA -  Fax- 226-6867 requisitando as informações 

necessárias. Vide minuta de ofício anexa.

E o que tinha a informar.

_Q/vv cuXCs-T*\(ŷ  0^2jofbOfl/C-

c':>* ' ■ ' "



MINISTÉRIO PUBLICO FEDERAL
6a. Câmara de Coordenação e Revisão 

(Comunidades Indígenas e Minorias)

OFÍCIO/N0̂ / ^  /99/CaDIM/MPF B r a s í l ia ,c ? p  de agosto  de 1999.

Assunto: E ncam inha relatório da “Cam panha pela Proteção e  R egularização Fundiária da 
’ Á rea Indígena U R U -E U -W A U -W A U ” -  R ondônia.

Senhor Procurador-C hefe,

E n cam inham os a V o ssa  E x celên cia , em  an exo , para con h ecim en to , 
cóp ia  do relatório da Cam panha pela Proteção e R egularização Fundiária da Á rea Indígena  
U ru-E u-W au-W au, elaborado pela C U N PIR , K N IN D E  e  p e lo  Fórum das O N G ’s -  RO.

A ten ciosam en te ,

RAQUEL ELIAS FERREIRA DOÜGE 
Procuradora Regional da República 

Membro da 6* Câmara de Coordenação e Revisão

E n t r e g u e  r a . - - - - - -  7 7 “  7 7  r
E m

~ . . . . . . .  í . s : i .  ( w s  m e )
_  R ^ a b i d o  p o r :

------
( n o m e )

A Sua E x ce lên cia  o  Senhor
Doutor FRANCISCO DE ASSIS MARINHO FILHO
D ig n íssim o  Procurador-C hefe da Procuradoria da R epública no E stado de R odônia  
Porto V elho/R O

QÊÔ ó - 0 /
h o  f o Õ  ' f ?£>£- o s  S o o  oo3 ?8 - i / 3 ? ~ ? j
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
6a Câm ara de Coordenação e Revisão 
(Com unidades Indígenas e Minorias)

O FÍC IO /N 0 3 3 .]_ /9 9 /C a D I M /M P F Brasília  D F, 2  9 " d e  setem bro de 1999

Assunto Reitera requisição de in form ações atualizadas acercá de assen tam ento  do INCRA  
incidente na Terra Indigena U ru-E u-W au-W au, situada no Estado de Rondônia. 
(R eferência: P rocedim ento A dm inistrativo M PF /P G R /N 0 0 8 1 0 0 .0 (7 6

Senhor Presidente,

D irig im o-n os à V ossa  Senhoria com  a finalidade de reiterar os term os do  
O fic io  n° 295 /99 /C aD IM /M P F , datado de 19 de agosto  de 1999 (cóp ia  anexa), por m eio  do  
qual foram requisitadas in form ações atualizadas e porm enorizadas sobre a ex istên c ia  de 
assentam ento do Instituto N acional de C o lon ização  e R eform a Agrária -  IN C R A  incidindo  
sobre a Terra Indígena U ru-E u-W au-W au, situada no Estado de R ondônia.

partir da data do recibo constante no A V ISO  D E  R E C E B IM E N T O  (A R ), com  fundam ento no 
art 8, §-5° da Lei C om plem entar n° 75 /9 3 , de 20  de m aio  de 1993.

Fica estipulado o prazo de 5 (c in co ) dias para fins de resposta, contados a

A ten ciosam en te ,

RAQUEL ELIAS FERREIRA DÕDGE
Procuradora Regional da República 

Membro da 6a Câmara de Coordenação e Revisão

A Sua Senhoria o Senhor
Doutor FRANCISCO ORLANDO COSTA MUNIZ
MD. Diretor de Assentamentos do
Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA
N E S T A

l

5 3 1 / o C ' a



PROM : INCRA D. PCCCNTPMCNTO RIIONC NO. : 22GG0G7 Ctp. 30 1000 00-.20AM PI

SfiN -  l i < l .  Palácio do Desenvolvimento - 15° andar - Hrasília - DF - CliP 70.057-900 
Telefones: (061)214.7125 - 214.7661

Telefax: (061)226.6867 __________________

d e s t i n a t á r i o -. MARIA ELIANE MENEZES DE FARIAS
O R G À O /U M PR E SA :MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

6* CÂMARA DE COORDENAÇÃO E REVISÃO

n o m k  n O m f r o  f a x : 313-5364
TELEFAX 1NCKA/DP//N* P ó !  •'

Data da Expedição J f i l  QCi / 1999 
* * ^
Número de páginas incluindo csta:_

MENSAGEM

Senhora Subprocuradora Geral da República,

Tendo em vista o elevado grau de consultas e informações a 
serem obtidas junto as Superintendências Regionais do INCRA nos Estados, objeto de 
solicitação desse Ministério através dos OFÍCIOS/N0 110/99, 293/99, 294/99, 295/99, 
296/99, 308/99 e 268/99 CaDTM/MPF, respectivamente, solicito a V.S*., no sentido 
de prorrogar o prazo de resposta estipulado nos mencionados Ofícios, para 20 (vinte) 
dias a contar desta mensagem.

Atenciosamente,
/ h

FRANCISCO^RLAljDO COSTA MUN1Z 
Dirétor de Assentamento



Ministério Público Federal

REFERÊNCIA

INTERESSADA

ASSUNTO

: OFÍCIO 1NCRA/DP/N0 309/99, datado de 28 de outubro de 1999, 
originário da Diretoria de Assentamento do INCRA.

: 6a Câmara de Coordenação e Revisão/PR-Rondônia

: Incidência de assentamentos do INCRA em terras indígenas do Estado 
de Rondônia.

D E S P A C H O

1. Ciente.

2. Junte-se o expediente e os anexos ao Procedimento Administrativo MPF/ 
PGR/N0 08100.006298/99-59.

3. A seguir, encaminhe-se o mesmo à consideração da Assessoria 
Antropológica, solicitando a análise do assunto e posterior manifestação 
sobre as informações prestadas pelo INCRA, notadamente sobre a provável 
incidência do Projeto do Assentamento Dirigido Burareiro na Terra 
Indígena Uru-Eu-Wau-Wau, atualmente em processo de estudo através de 
ação conjunta entre diversos órgãos públicos, com a particpação do MPF.

Brasília, de dezembro de 1999

MARIA ELIANE MENEZES DE FARIAS 
Subprocuradora-Geral da República 

Coordenadora da 6a Câmara de Coordenação e Revisão



BRASIL GOVERNO FEDERAL
GABINETE DO MINISTRO EXTRAORDINÁRIO DE POLÍTICA FUNDIARIA 

INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA - INCRA 
DIRETORIA DE ASSENTAMENTO - DP

A " \
OFÍCIO/N0 309, /DP

A \>  ( Í J

„  -A'-

4 ?V. ■: •'
' '«*

p s  ^
•o

< ' V*

V'•>v

Brasília, 28 de outubro de

Senhora Procuradora da República,

1999

Encaminhamos a V.Sa inform ações requisitadas por essa 
Procuradoria Geral da República, referente a incidência de Projetos de 
Assentam ento do INCRA em áreas indígenas, conform e documentação anexa.

Ofício/n0 293/99 CaDIM /M PF de 19/08/99.
Não consta Projeto de Assentam ento do INCRA em áreas 

indígenas no Estado de Mato Grosso.

Ofício 294/99 CaDIM /M PF de 19/08/99.
Não consta Projeto de Assentam ento do INCRA no Estado

de Roraima.

Ofício 296/99/CaDIM /M PF de 19/08/99. -
A Superintendência Regional da Bahia está promovendo 

estudos técnicos visando verificar se o PA. CORU M BA U incidiu em área 
indígena.

Ofício 308/99/CaDIM /M PF de 24/08/99.
A Superintendência Regional do Ceará está aguardando 

resposta da FUNAI sobra a área do PA CAPIM  AÇÚ localizada no M unicípio de 
Iturem a/CE, quanto a possibilidade do m esm o estar sobreposto em área indígena.



0,

1

Ofício 391/99/CaDIM /M PF de 27/09/99.
Foi criado o PA Dirigido Burareiro no ano de 1974, com 

122 lotes hoje titulados, a área indígena URU-EU- W an-W an, no Estado de 
Rondônia. Por determinação do M inistério Público foi prom ovida um a ação 
conjunta INCRA/FUNAI/M PF/CIM I, para levantam entos e vistorias dos lotes, 
cuja conclusão, neste exercício, foi encam inhada ao M PF, objetivando um a 
definição da área.

Ofício 368/99/CaDIM /M PF de 22/09/99.
Não consta Projeto de Assentam ento do INCRA em áreas 

indígenas no Estado do Pará.

A tenciosam ente,

FRANCISCO ORcANDp COSTA MUNIZ 
.Diretor da DP
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INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA-INCRA 
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FAX (069) 229 3583 - TELEFONES: (069) 229 1691 c 229 1876 
AV. LAURO SODRÉ, 3050

DESTINATÁRIO: 
NOME: FRANCISCO R.-FERNANDFS NF.TO 
CARGO: Cl 11:FE DO DFM 
ÓRGÃO: INCRA

FAX. N" : (061)321-6150

REMETENTE: 
NOME: ANTÔNIO RENATO RODRIGUES 
CARGO: SUPF.R1NTENDENTF. RF.ÇIONAU

M E N S A G E M

Fm  atenção ao T i n f o r m a m o s  a Vossa  
Senhoria da ex istên c ia  d o  Projeto de A ssentam ento D irigido Burareiro criado através da Portaria n° 085. 
de 2ò  01 74

Parte do aludido Projeto, ou seja: 122 lo tes, a m aioria titulados, 
foram declarados c o m o  sendo terras indígenas, integrando a área indígena Uru-Iiu-W au-W au, 
posteriorm ente a am pliação  conform e D ecreto  n° 9 1 .4 1 6  dc 0 9 /0 7 /8 5 , e, tev e  a dem arcação topográfica  
hom ologada polo D ecreto  n° 275  de 2 9 /10 /91 .

Ressalvando, que a área anterior a criação do Pad-Burarciro, 
abrangia a tração de 8 7 9  8 0 0  ha, ato deelaratório objeto da Portaria n° 5 0 8 /1 .9 7 8 /F U N A I.

Por outro lado, no decorrer do exerc ício  anterior, por 
determ inação do M in istério  Público, em ação co n ju n ta /lN C R A /F U N A l/iM P I/C IM l, foram levantados 
vistoriad os e ava liad os o s  122 lotes litigados, cujos trabalhos produtos das v istorias realizadas foram  
con clu íd os no ex erc íc io  em  curso, c, encam inhados ao M PF, objetivando um a defin ição  efetiva para o 
caso

Atcnciüsamertte,

Amorno Renato Rodriguds 
Superintendente Regional

i n c r a -r o

s u n P U

ÍN  \ X  cAc

e / , ° M

~Em caso tio nflo rcccbinicrilo da mensagem liffne para (009) 229169J_OU_229-1



Ministério Público Federal

REFERÊNCIA : NOTA TÉCNICA N° 04/2000, de 09 de fevereiro de 2000, assinada
pela Assessora Ângela Maria Baptista.
(Refs: P.As. MPF/PGR/N°s 08100.006301/99-61, 08100.006304/99-50, 
08100.006300/99-07, 08100.006299/99-11, 08100.006298/99-59,
08100.006303/99-97, 08100.006302/99-24.

INTERESSADA : 6a Câmara de Coordenação e Revisão do MPF.

ASSUNTO . Assentamentos do INCRA incidentes em Terras Indígenas em diver­
sos Estados brasileiros -  situação atual.

D E S P A C H O

1. Ciente.

2. Junte-se cópia apenas da NOTA TÉCNICA em cada um dos 
procedimentos administrativos acima citados, destacando-se os números e 
Estados individualmente.

3. Considerando as informações prestadas sobre a possibilidade de 
arquivamento dos processos relativos aos Estados do Amazonas, Mato 
Grosso, Pará e Roraima, bem como a necessidade de continuidade no 
andamento daqueles relativos aos Estados do Ceará, Rondônia e Bahia, em 
decorrência das pendências existentes, determino que o assunto seja 
submetido à discussão e decisão na próxima reunião da Câmara, tendo em 
vista, principalmente, que os procedimentos estão afetos a todos os 
Membros que atualmente vem atuando.

Brasília, 16?  de fevereiro de 2000

MARIA ELIANE MENEZES DE FARIAS 
Subprocuradora-Geral da República 

Coordenadora da 6a Câmara de Coordenação e Revisão
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6* C âm ara de C oordenação e Revisão 
(Com unidades Indígenas e Minorias)

NOTA TÉCNICA N° 04/2000 Brasília, 9 de fevereiro de 2000

Referência: Procedimentos PGR 08100.006301/99-61, 08100.006304/99­
50, 08100.006300/99-07, 08100.006299/99-11, 08100.006298/ 
99-59, 08100.006303/99-97 e 08100.006302/99-24.

Assunto: Assentamentos do INCRA incidentes em Terras Indígenas.

Da: Assessoria antropológica

Para: Membros da 6a Câmara de Coordenação e Revisão 

Técnico Responsável: Angela Maria Baptista

Senhores Membros,

Tendo em vista a incidência de assentamentos do INCRA 

sobre terras indígenas, e dando continuidade a decisão adotada na 177a Reunião 

da 6a Câmara de Coordenação e Revisão no sentido de desmembrar o 

procedimento geral existente na Câmara por Estado, visando adequar o exame e 

instrução ao sistema de distribuição aos membros vinculados às diversas 

unidades da federação onde a situação de incidência se verificar, informo o que se 

segue:

Atendendo ao Ofício 490/CaDIM/MPF de 1° de dezembro/99 o 

Diretor da Diretoria de Assentamento do INCRA (OF. 390/DP/INCRA) prestou as 

seguintes informações:

• Nos Estados do Amazonas, Mato Grosso, Pará e Roraima
Entregue r.a C aD IM -6 .*  Câmara
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“ Não existe nenhum projeto de assentamento incidindo em Terras Indígenas”1.

• No Estado do Ceará:

“Foi criado um projeto de assentamento em suposta área indígena, 
aguardando resultado de estudo que está sendo elaborado pela FUNAI,

Nome do projeto: Capim Açú
Município: Itarema
Área: 1.452,5905 ha
Capacidade de Assentamento: 46
N° de famílias assentadas: 46
Data do Decreto: 15/08/88
Data da imissão: 31/08/89
Data de criação do projeto: 20/10/89” 2

• No Estado de Rondônia existe o Projeto de Assentamento Dirigido Burareiro, 

criado através da Portaria n° 085 de 26/01/74.

“Parte do aludido projeto, ou seja, 122 lotes, a maioria titulados, foram 
declarados como sendo terras indígenas, integrando a área indígena Uru- 
Eu-Wau-Wau, posteriormente a ampliação conforme Decreto n° 91.416, de 
90/07/85, e teve a demarcação topográfica homologada pelo Decreto n° 275 
de 29/10/91.

Ressalvando, que a área antenor a chação do Pad. Burareiro, abrangia 
a fração de 879.800 ha, ato declaratório objeto da Portaria n°
508/1978/FUNAI.

Por outro lado, no decorrer do exercício anterior, por determinação do 
Ministério Público, em ação conjunta/INCRA/FUNAI/MPF/CIMI, foram 
levantados, vistoriados e avaliados os 122 lotes litigados, cujos trabalhos 
produtos das vistorias realizadas foram concluídos no exercício em curso, e, 
encaminhados ao MPF, objetivando uma definição para o caso” 3

• No Estado da Bahia, município de Prado, existe o Projeto de Assentamento 

Corumbau com 2.741 ha e 94 famílias assentadas:

“Área essa objetivo de conflito entre o prophetário e trabalhadores 
rurais desde 1988, sem que houvesse qualquer reivindicação por indígenas 
ou organização a eles ligados. Em 1996 foi concretizada desapropriação 
(Decreto 22/10/96/1missão de Posse -  16/10/97/ Criação do projeto, Portaria 
n° 037 de 13/06/97) com publicação de edital para conhecimento de 
terceiros sem que a FUNAI, ou qualquer outro interessado se pronunciasse 
a respeito.

Foram liberados os créditos implantação de produção PROCERA- 
FNE, e implantadas diversas infra-estruturas.

Em agosto de 1998 houve a ocupação de 25 lotes por índios da Aldeia 
Corumbalzinho, expulsando os assentados que passaram a viver na 
Agrovila. Criado o conflito, foram realizadas diversas reuniões entre 
INCRA/FUNAI/ANAI-BA E Ministério Público com o fito de resolver o 
problema, em paralelo, este Instituto achou por bem ingressar com ação de

1 OFÍCIO/N0 309/DP EM 28/10/99 (anexo 1)
2 FAX/SR(02)/Z/n° 630/1999 em 01/06/99 (anexo 3)
3 TELE-FAX/INCRA/G/N0 609/99 em 05/10/99 (anexo 4 )



reintegração de posse, ação essa suspensa por seis meses até que se 
realizasse o trabalho de levantamento antropológico que definiria aquela 
área como indígena, ou melhor dizendo, qual a localização e tamanho que 
tal reserva viria a ocupar.

Aliado a todos esse acontecimentos, fomos surpreendidos através de 
notícias sobre o recrudescimento dos conflitos entre indígenas e assentados 
que após verificação “in loco" pelo Chefe da Unidade Avançada constatou 
tratar de 30 índios da Aldeia Águas Belas que já  tiveram suas terras 
demarcadas (PA-Três Irmãos), que ocuparam de forma pacífica pois não 
houve resistência por parte dos trabalhadores de dois lotes do PA 
Corumbau e também da Área Comunitária, destinada ao plantio de cana-de- 
açúcar financiada através do PROCERA-FNE.

Por fim, esclarecemos que como o processo percorreu todas as fases 
observado as formalidades legais previstas, não temos como informar se o 
mesmo ocupou área indígena e qual a totalidade da área que o mesmo 
sobrepõe, necessitando para tanto da finalização dos trabalhos do grupo 
técnico.

Outrossim, entendemos a gravidade que o caso aponta, tendo em vista 
a necessidade urgente de resolvermos o conflito hora instalado, e nesse 
sentido esperamos o Laudo Técnico do GT para que possamos tomar as 
providências necessárias (caso se confirme a área indígena), com vistas, ao 
reassentamento daquelas famílias ou parte das mesmas, conforme fizemos 
no PA Trés Irmãos também em Prado"4

Em resposta à nossa solicitação, o Departamento Fundiário da FUNAI 
complementou no mapa denominado Á rea  de A tu a çã o  da S R .01/P A 5, contendo a 
localização dos projetos de assentamento de trabalhadores rurais no Estado do 
Pará, todas as Terra Indígenas existentes demonstrando a não existência de 
nenhum projeto de assentamento sobre terras indígenas naquele Estado.

• Nenhuma informação sobre a incidência de terra indígenas em 
glebas do Exército6, passíveis de doação para Reforma Agrária, foi anexada.

Sugiro que os procedimentos administrativos relativos aos Estados do 
Amazonas, Mato Grosso, Pará e Roraima sejam arquivados e os relativos aos 
Estados do Ceará, Rondônia e Bahia aguardem os encaminhamentos cabíveis, 
tendo em vista as pendências informadas.

É o que tinha a relatar.

C Ü n g À  C M ia tla  Q a p t l i U t  
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4 FAX N° 021 (061) 321-6150 (anexo 5)
5 Mapa de INCRA/PA com informações do Departamento da FUNAI
6 Nota Técnica n° 15/99 em 05/05/99



Ministério Público Federal

REFERÊNCIA

INTERESSADA

ASSUNTO

: Procedimento Administrativo MPF/PGR/N0 08100.00(^6298/99-59.

: 6a Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal.

: Assentamento do INCRA incidente na Terra Indígena Uru-Eu-Wau- 
Wau, Estado da Rondônia.

DESPACHO

1. Ciente.

2. Considerando as informações prestadas pela Assessoria 
Antropólogica às fls. 66/67, e tendo em vista o tempo já decorrido, 
determino que o presente procedimento seja encaminhado à mesma, 
para fins de atualização do assunto.

3. Após, retomem-me os autos para análise e demais providências 
cabíveis.

Brasília, ^  de de 2001

RAQUEL ELIAS FERREIRA DODCE 
Procuradora Regional da República 

Membro da 6a Câmara de Coordenação e Revisão



FAX N° O jfr ' - '  /2001/CaDIM/MPF N° DE FOLHAS, INCLUSIVE ESTA: 06

D ESTIN ATÁR IO :

Dr. José A parec ido  D on izete  Briner 

MD. D epartam ento  Fundiário  -  D AF/FU N AI

U R G E N T E

N° DO APARELHO CHAMADO 

061-322-5204

CIDADE

Brasília

UF

DF

TE X T 0

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
6a C âm ara de C oordenação e Revisão 
(C om unidades Indígenas e Minorias)

CUMPRIMENTANDO-O, ENVIO EM ANEXO INFORMAÇÕES ENVIADAS PELA 
DIRETORIA DE ASSENTAMENTO DO INCRA (OF. 390/DP/INCRA EM 01/12/99) 
SOBRE PROJETO DE ASSENTAMENTO INCIDENTES EM TERRAS INDÍGENAS NO 
ESTADO DE RONDÔNIA E BAHIA. SOLICITO INFORMAÇÕES ATUALIZADAS 
DESSE DEPARTAMENTO A RESPEITO DESSES ASSENTAMENTOS.

ATENCIOSAMENTE
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REMETENTE Angela Maria Baptista - 6a CAMARA DE COORDENAÇÃO E REVISÃO
CARIMBO/ASSINATURA:

CONTATOS: Telefones: (61) 313-5367 - FAX 313-5364

Brasília-DF, 09/05/2001 Hora:15,45 hs Transmitido por: Angela



MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
6 o Câmara de  Coordenação e  Revisão 
(Comunidades Ind ígenas e  M inorias)

Nota Técnica N° 033/2001 Brasília, 18 de maio de 2001

Assunto: Projeto de Assentamento Dirigido Burareiro (PAD Burareiro)
incidente na Terra Indígena Uru-EU-Wau-Wau, Estado de Rondônia.

Relatora: Dra. Raquel Elias Ferreira Dodge

Técnico Responsável: Angela Maria Baptista

Senhora Procuradora,

Conforme solicitado no despacho nas folhas de n° 64 informo que 
segundo informações da Diretoria de Assuntos Fundiários da FUNAI, fax em anexo, 
os trabalhos desenvolvidos por um Grupo de Trabalho composto por representantes do 
MPF, INCRA, FUNAI e CIMI estão conclusos e, até em meados de outubro/2000, 
encontrava-se na Divisão de Obtenção e Destinação de Terras/SDTO do INCRA, para 
ser submetido a "exame técnico preliminar", conforme despacho do Procurador Geral 
daquela instituição.

E a informação.
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Data:
R o sp o n s á v c ! :_

FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO
DIRETORIA DE ASSUNTOS FUNDIÁRIOS

FAX (61) 322-5204
SRTVS - Quadra 702 - Bloco A - Edifício Lex 3o Andar - 70340-904 Brasília - DF

DESTINATÁRIO MINISTÉRIO PUBLICO FEDERAL -  6a CAMARA DE
....  COORDENAÇÃO E REVISÃO.

Att. Sr3 Ângela Maria Baptista_______ ________________
6A . CA M /000292/2001

m DO FAX (061) 313-5364 DATA /?  MAIO DE 2001

N° DE PÁGINAS : 01 N° DOCUMENTO •

MENSAGEM

Ern atenção ao fax S/N°, datado de 09/05/2001, em relação à sobreposição 
dos Projetos de Assentamento, PAD Burareiro e Corumbau, em terras indígenas, temos 
a informar o seguinte:

a) O Proieto de Assentamento Dirigido Burareiro (PAD Burareiro). incide 
nos limites da Terra Indígena Uru-Eu-W au-W au, situada no Estado de Rondônia. Existe 
ura Processo n° 5400002374/00-4 do INCRA, composto de 08 volumes, onde contém 
todos os Laudos de Vistoria e Avaliação de 115 propriedades rurais do referido 
assentamento, resultado dos trabalhos desenvolvidos por um Grupo Técnico, no ano de 
1998, composto por representantes do MPF, INCRA, FUNAI e CIML Até meados de 
outubro do ano passado (2000), o citado processo encontrava-se na Divisão de Obtenção 
e Destinação de Tenras/SDTO do INCRA, para ser submetido a “exame técnico 
preliminar”, conforme despacho do Procurador Geral daquela instituição.

b) Quanto à situação do Proieto de Assentamento Corumbau. esclarecemos 
que a FUNAI designou um Grupo Técnico para realizar estudos de identificação e 
delimitação da TI Corumbauzinho, situada no Estado da Bahia, através da Port. n° 
1262/PRES/2000 convalidada pela Port. n° 258/PRES, de 19/03/2001, cujo relatório 
técnico encontra-se em fase de elaboração. Após a conclusão final do citado relatório, e 
o subseqüente levantamento iundiário, teremos informações detalhadas e precisas acerca 
das proporções de incidência do Projeto de Assentamento Corumbau nos limites da terra 
indígena recém-identificada.

Entrague na C aD iM -C . ’ Cimtr*

05.. : 2 W t -  4* ..# .:/M h0ra*

REIN
Diretofde Assunti

Ass. (nome) 

.....
A t» , ( n o m * ) J

DEF/fAXyAPNN



MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

ATA DA 248“ REUNIÀO DA 6a CÂMARA DE COORDENAÇÃO E REVISÃO
Aos 10 (dez) dias do mês de abril de 2002, às 14:00 (quatorze) horas, na sede da Procuradoria Geral da 
República - sala 101 - Brasília (DF), em sessão extraordinária da 6a Câmara de Coordenação e Revisão do 
Ministério Público Federal, estiveram presentes a Coordenadora, Dra. Ela W iecko Volkmer de Castilho, a 
Dra. Armanda Soares Figuerêdo e a Dra. Irene Coiíman Branchtein. Foram objeto de discussão os seguintes 
assuntos:
1. Critério de distribuição de expedientes e procedimentos administrativos. Relatora: Dra. Ela W iecko. 
Face à nomeação dos membros integrantes da nova composição da 6a Câmara de Coordenação e Revisão, a 
Câmara decidiu, à unanimidade, estabelecer o critério para a distribuição de procedimento s expedientes aos 
novos membros, adotando o critério do Estado em que ocorrer o fato. Os Estados foram repartidos entre os 
membros, resultando na seguinte divisão:
- Dra. Ela Wiecko: AC, AM , DF, MT, MS, PA, RO, RR, SC;
- Dra. Armanda Figuerêdo: AL, AP, BA, CE, M A, PB, PE, RN, SE;
- Dra. Irene Branchtein: ES, GO, MG, PR, RJ, RS, SP, TO.
2. Coordenadora da 6a Câmara. Critério para substituição. Relatora: Dra. Ela W iecko. Decisão: Em 
suas eventuais ausências ou impedimentos, a Coordenadora será substituída pela Dra. Irene Coifman 
Branchtein, seguindo a lista de antiguidade dos Subprocuradores, e, na ausência ou impedimento desta, pela 
Dra. Armanda Soares Figuerêdo.
3. Reuniões da 6a Câmara de Coordenação e Revisão. Relatora: Dra. Ela W iecko. Decisão: A Câmara 
decidiu, à unanimidade, que as reuniões ordinárias serão semanais, devendo realizar-se às quartas-feiras, no 
período da manhã. Haverá, ainda, reuniões extraordinárias sempre que for necessário.
4. V  Encontro Nacional da 6 a CCR. Relatora: Dra. Ela W iecko. Decisão: Deverá ser encaminhada 
consulta aos membros do MPF que atuam nas matérias afetas à  6a Câmara, solicitando sugestões de pauta e 
local.
5. Exploração de recursos minerais e madeira nas Terras Indígenas Roosevelt, Sete de Setembro, 
Igarapé Lourdes, Zoró, Aripuanã, Parque do Aripuanã, Arara do Rio Branco e Serra Morena,
situadas em área contínua nos Estados do Mato Grosso e Rondônia. Relatora: Dra. Armanda Soares 
Figuerêdo. Decisão: A  Câmara decidiu, à unanimidade: a)expedir ofício ao Diretor de Polícia Judiciária da 
Polícia Federal, solicitando seja agendada reunião entre o Coordenador de Prevenção e Repressão dos 
Crimes Ambientais, Dr. Jorge Barbosa Pontes, a 6a Câmara e os membros da Força Tarefa designados pela 
Portaria PGR n° 215/2002; b) solicitar ao Procurador-Geral da República a retificação da Portaria, para 
incluir a Dra. Raquel Elias Ferreira Dodge entre os membros da Força-Tarefa.
Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião.

ELA CASTILHO
Subprocuradora-Geral da República

Subprocuradora-Geral da República 
Membro
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